
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.tov,br

PROCESSO LtCtTATÓRtO No1 40t2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitâ9ão. Prolissional do s€tor artístico.

ldentificação: l.l. n' 38DO24.

Leglslâção: Lei Federal 3312021, ad.74
I

I

Obleto: Contratação de empresa

EDY BRITO E SAN.4UÊL que será

À4unicipal de Cultura Esporte e

o evento de Íinal dê ano com a dupla sertaneia

, em atendimento às necessidades da Secretaria

no 2261t2024 e contrapartida da PÍefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT.

Semeondo Desenvolvimento

11t12t2024Data do Processo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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lnteressados: Secretaria Municipal do Cultura, EspoÍle I TuÍismo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/0001-99
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Solicitsgâo d6 Materiais / SoN(?o8

R€qui8içáo Rê.ponsávcl

00956/24 MILTON BORGES PEIXOTO
DctcÍlçlo

Contratação de Empresa em Show Artístico

Día

06h2n024

Poder

órgão

Sctor Solicitanle

Cenbo de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secrêtária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

sen neet-znçÃo DE EVENToS CULTURAIS

Obssrva@
A contÍatagão dâ dupla sertaneja Edy Britto e S8muel para a comemoraÉo de fim de ano tem como objelivo propoícionar um evento marcante,

r-promovenio a integÍação e cànfraiemização dos parlicipantes. Reconhecidos poí sua autenücidade e poÍ sucessos quê alcançam ampla

àceitaçâo poputar, ãOupla representam uma escolha estatéÍica para atender aos gostos do público-alvo, a§seguÍando uma erperiência rÍusical
de alta qualidade.
O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura do Municlpio de CampG de Júlio - MT, até o Í0o dia útil após a realização do evento e após

confitnado recebimento do valor do convênio em corúa espcÍfca, o pagamento sêíá credibdo em conta @rÍente, poÍ meio de ordem bancáÍia.

Item cód. Produto Oescrição do Produto
Desqiçáo Detalhada do Produtio

1 002.00í .397 Serviço de Apresentação ArtÍstica Musical de NÍvelUN

Qtde Qtde Rec- c. Custo Centro de Custo
Observação 'sãi' 

iiáLiáÇíd iiÉ ÉGN;ô§a

unidadê

0

L

RESPONSAVEL

Milton Borges Pelxot
Secreláno MuniciPal de

C0ltrrra Est)orte e Tlrrislno
PortaÍra 0612021 - Mal 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Resultado da CotaÉo

Número da Cotação: 00956/24 Data:0611212024 Aberluta: O6h2l2O24 Encerramento

Item

'l

Código

002.001.397

D6scriÉo

S6rviço de AprêsêntaÉo AíÍstica Musical dê NÍvel Nacional

Qtd

1

Valor Médio

150.000,00

Valor Íotal Médio

150.000,00

TOTAL 1 150.000,00 150.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ,t ( r , ,r

www.camposdejul io. mt.gov.br

JUS'IIFICA'I'IVAS

t. HIPÔTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cuttura, Esporte

e Turismo, ÍêelizaÍà, no dia 28 de dezembro de 2024 pretênde rcalizat a contrataÉo de 8Ítista e equipe

com perÍil musicel sêrtanejo para a Íestividade do fim dê ano.

Para tanto, entendemos que e contrataçáo de artista e equipe musical se ênquadra na hipótese de

contrataÉo direta por inexigibilidade de licitaÉo, coníorme rêdaÉo do aÍl.74, ll, da Lei Federal no

1 4.133nO21, abaixo transcrito:

Art. 74. É inexigívêl e licitaçâo quando inviável a competiçáo, am especiel

r}os casos de:

()

ll - Contratação de profissional b setor artísqco, dirctamente ou por meio

de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela critica esrycializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel I licitaÉo, a Administração deve cumprir com algumas

exigências quando da contrataÉo direta, sendo elas as previstas no art. 72 da Lei Federal no 14.13312021.

O presente expediente, no êntanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mêncionado dispositivo legâ|.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art.72, Vl, da Loi Federal no'.l4.í33r202íl

Para apresenteção no êvento, foi escolhida a dupla Edy Britto e Semuel, pois a mesma .iá sê

apresentou em êventos pretéritos de outros municípios, tendo excelentê êc€itaÉo popular'

Aliás, o seu exc€lente conceito e aceitação pode ser facilmente comprovado através da sua rede

social, disponÍvel no sêguinte link Ulpq.4tvww nslagArn cqrltlqdfElltoe§qo!.1e1?lq§Il-ZTE04jvwaTli.l çI!1V!,

@EDYBRITTOESAMUEL com várias publica@es e pÔstêrês,

Do mêsmo modo, o gênero musical (sertaneio) é plenamênte compatível com as características ê

dimênsÕês do evento a sêr realizado pela Administração Municipal.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 783

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio,mt,gov.br

Ademeis, para atêndimento do fundamento da contretaÉo dir6ta, o profissional do sêtor artistico

não precisa ser nec6ssariamente reconhecido nacionalmentê, conforme ensinamêntos dos ilustres juristas:

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO o LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada

'Manuel de Licitaçóes o Contratos Administrativos', que abaixo lranscrevemos:

A hipótese de inexigibilida& parc contratação de artisl3 é a mais pacífrca,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subietivo, seia @nsagÍado Êlos críticos

especializados e pelo gosto popular.

O adista tem gue seÍ conh*ido, mas nâo Prccisa, necessariamente

ser excepcional.

Com a grande extensão teritoial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradiçóes e de foblore, o

concalto de consagraçáo populer deve set tomedo de íoma

'J::tr":';;":-Y,:::::::,T;,';::i::;"*tr:::::;
(Destaque0

Por fim, frisa-se a dupla Edy Britto e Samuel é representado legalmênte por Lídh Ramos Silva

Ribeiro, representante de LR Eventos LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 53.660.629/000í -24, conforme

contratos êm anoxo.

Oêste forma, esperamos ter justificedo suficientemente as razõês de escolhe da contratação da

dupla Edy Britto e Samuel ê sue cons6quente apreséntaÉo no êvento.

cNPJ: 01.614,516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

r
iJ

T
Av. Vâldlr Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (at1,72,Vll, da Lei Federal no 14.í33/202í)

Para a prestaÉo dos serviços/apresêntaçáo no êvento, foa aprêsenlada proposta no valor global

de R$ 150.000,00 (cento e cinquênta mil reais).

No valor proposta estão inclusas despesãs como:

. Show Artístico;

. Banda e Técnicos;

. Translado dos artistas e equipe;

. lmposto

Ressalta-se que o preço proposto é compatívêl com o preço de outÍas apresêntações, conforme

notas fiscais om anexo, o que demostra sua compatibilidado com os preços de mercedo.
/t



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00cür bwww.camposdejulio. mt.gov.br

Para efeitos do art 94, § 2', da Lea Federal no 14.13312021, os custos da contÍatação seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (art. 2o, § 3o, inciso lll, Dêcreto

l unicipal no 2512o2Ál

Ficâ dispensada a rêelizaÉo do Estudo Técnico Prêliminar, nos tsrmos do art. 20, § 30, inciso lll,

do Oocrêto Municipal no 2512024, a seguir kanscrito:

qd. ?. [...]

§ 3 A elaboração do esfudo técnico preliminar e análise de nscos será

opcional nos *guintes casos:

I];
lll - Contratação dieta, pr dispensâ ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afaslar a necessidade de estudo iécnia preliminar e análise de ris@, o

que deverá ser devidamente jusÍ,/icado /,os aufos.

Desla forma, êntendemos que a contrataÉo pretendida se amolda ao dispositivo ecime, afastando

a necessidade d6 realização de Estudo Técnico Preliminar

Por fim, com base em todâ a argumêntaÉo desenvolvida, entendemos como atendados os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bêm como do art. 72, Vl e VIl, todos da Lei Fêdêral no 1 4.133121.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembrc de 2024

M itton BoÍges Peixoto
SecreláÍio MuniciPal de

Ct rltuÍa Esporte e Íttristno

P ra 061 2021 . Mal 1901

SecÍêtário Municipal De cultura, ê Turismo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de Júlio-MT - cEP: 78319-0@ -Fone (65)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www'camposdejulio.mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

SolicitaÉo: 95612024

1. DO OB..IETO

í.1 lnexigibilidade de LicitaÉo para Contrataçáo de Empresâ em Show Arlislico

2. DA JUSNFICATIVA

2.1. A contratação da dupla seÍlane.ie Êdy Britto e Samuel parâ â comemoraÉo de fim de ano tem como obietivo

propoÍcionar um €vento marcánte, promovendo a inlegreçáo e @nfrât6rnizâçâo dos participantes. Reconhecidos por sua

autentícidadê e por sucessos que slcangam ampla aceitação populaÍ, Edy Britto e Samuel ÍepÍesenlam uma escolhâ

estíâtégice perâ elendeí eos gostos do público-alvo, assegurando uma expêÍiêncie musical de alta qualidade. O evento

celebra as conquisies do eno ê refoça o compromisso com o bsm-eslar, o entretenimento e a valorizaçáo dos momenlos

dê convivência coletiva, contribuindo para fortalccsÍ os laços entre os snvolvidos.

A solicitaÉo do evento, conta com a co

reconhecimento nâcional, sob a dadrao

ntrateÉo de referência e e

e supervisáo da Secrelâria dê

no rsmo da shows arlíslicos, e o

Esporte e TuÍismo, SecretaÍia de

3. OA LEGISLAÇÃO APL|CÁVEL

proÍissional do setor eÍlístico, d

especializada ou pele opiniâo pú

dêsde que consagrado pela cIíiica

4. DAS ESPECTFTCAçÔES OO

4.1 Na tabela a seguir constem e

5. OA PROPOSTA

5.í A proposla, que compreende a descriÉo do Serviço ofertedo, prêço uniláÍio, preço total, deverá ser compatível

com o Terrno de Refêrêncis ê seus anêxos, bgm como âlênder às seguintes êxigências:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP:78307

T

4

IÍEM UN
CÓDIGO INTERNO

cÓDrGo ÍcE/[Í DESCRTçÃO VALOR TOTAL

1 UND
002.001.397

219635-2

SêíVço de Apre3entãção Aíístjca irusicsl de Nlvel

Nacional
R§ 

' 
50.000,00

one ( )3387

t

Administraçáo e do Prefeito À/unicipel quC dêcid

3.1 Será ãdotada a Lei Foderal no 11.1392A21 ô suas altereÉ€s, no AÍt. 74, inciso ll sendo contratâçào de

do Ser

4.2 O prestador LR Eventos LTDA (Edy Britto e Semuel), inscrito no CNPJ sob o no 53.660.6291@O1-24 Íoi

escolhido para a execuÉo do serviço, o rnesmo já se apresentou em eventos pÍetéritos de oulÍos municípios, tendo uma

ótima aceitação popular, e ainda poÍ atendêÍ ao perÍil musicál do evento reâlizado.

1
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a) Contêr as especiíiceÉes do Sârviço foÍma clere, dêsssvendo delelhadamente as câract6rísticas do

Sêrviço ofeÍlado.

q No prêço ofêrtado deveráo estâr incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, sêguro,

impostos, lexas ê oulrâs despesas quê incidam ou venham incidir no fomecimênto do SeMço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENIREGA DOS SERVIÇOS

6.1 O seÍviço deveÍá ser exeoJtedo conforme cronogrema da pÍoposla de consulloÍia, em anexo e eslê lermo de

refêrência, que seÉ reâlizada no die 2E de dezembÍo de 2024.

6.2 O evento será rêelizâdo na prâça DoÍildo Neves dê Moura, a aprêsêntaÉo teÍá duÍação dê no mínimo I h3omin

(uma hoÍa e trinta minulos), com início do show a combinar com a produçáo aíística e banda. Pârd a perfeita

execuÉo dos seÍviços, a contratade devará execular todo o combinedo na pÍoposta de preço que integra esse
processo, podendo a cÍilário de ambas âs partos (coÍ rÊtado c conlÍatsnte) alterâr horáÍio de início do show e duraçáo

do rn€smo conforme o andamento dos ssrviços, e / ou ofêrtar outros ruiços dentro do valor pacluado diretamente

com a pmduçáo do evenlo do

a fim dê gãrantir a eficiôncia e

. OeveÉ a contratada êxeqJter romissos essumidos Íielmente,

do scÍviço

6.3 O pagemênto será eÍetuado

mil reais), mnforme contÍato.

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

6./t O prezo de vigêncie dâ

do art. í05 de Lei 14.13312'l.

6,5 A execuçáo do serviço nhâda a ser emitido pelo sêtor de

compres e devidamente setor Íêquisitaí e pio de Campos de Júlio

71. A fiscalização da êntregâ do objeto acompanhâdâ o Íiscalizada pela Fiscâl de

v Contrato gianê Terezinha Moura, repre unicípio, especialmentê designada conforme

ínga a), ou, ou pêlos respectivos subslitutos,requisitos estabelecidos no erl.140 de Lei F

assinatura do contrato, na forma

peÍmitida a contrataçâo de tercaiíos paÍa âssjsü-los e 3ubsidiá-los com inÍoímaÉes pêrtinenles a essa atflbuição

8. DAS OBRIGAÇóES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigâçóes do FORNECEDOR:

8.2. Fornecê os serviços objelo desta contrateçáo, correndo poÍ sua inleire conla e risco, todâs as despesas

Íelacionadas a entÍega dos s6rviços, essumindo os demâis encergos sociais decoÍrontes de contrato de lrabalho de seus

empregedos, indenizaçóês trabelhislas, incJusivê as apurades pela Justiça do Trabalho, bêm como do quê vior a íirmar
com têÍceiros, nos tormos dâ legislaÉo trabalhista, civil, previdenciáriâ ou p€nel em vigoÍ, bem como indenizaçóes por

denos.

8.t1. Obriga-se a cumpriÍ fielmenle o contreto, em compatibilidâde com âs obÍigaçóes assumidas, principelmente

rêlativos à regularidade fisc€1, de modo que as cêrtidóes devem estar válides ou mesmo renovadâs, duranle o pêriodo de
contretaçáo. Os serviços devêm ser execuiados confoÍme demenda solicitede pelo CONTRATANTE dentro do prâzo de

execuÉo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000

0eDese
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e( )3387

parcalâ, sendorca

7. Do AcoMpANHAMENTo E FtscALrzAçÃo

14.133,2021 lnciso ll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO I
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(Sefa/PGE do Estado do fomecêdor), Receita Municrpal (emitida no município do fornecedoÍ), trabalhisla e Certificado

de Regulandâde perante o FGÍS,

contrât!do, pÍEstando lôdos os esclarecimentos que forem

8.5. A contralada deveÉ pÍeslar essêssoria dos serviços prestados, leis como, alendimenlo aos Íiscais do contrâto

em ceso dê dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitaÉes da CONTRATANTE.

8.5. Cumprir a c€rga hoÉÍia total do contrâlo, conÍorrne a pmgramaÉo da proposta

8.7. Rêsponsabilizar-se pelos vicios e danos deconenles do objeto, de acoÍdo com os aÍtigos 12, 13 e'17 a27, do

Código de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de Í990):

8-E. Fomecer, sempÍe que solicitado, no pÍazo máxiÍno de 05 (cinco) dias úteas, documentaÉo de habililaÉo e

quelificação oJjas validades encontÍBm-se vencidas;

E.9. RessârciÍ os evôntuais prejuízos causâdos à Prêfeitura do Município dê Cempos de Júlio - MT ê/ou a teÍcêiros,

provocados poÍ ineficiênciá ou inegularidades com€lides ne execuÉo das obrigações assumidâs;

8.í0. Arcar com os orstos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encârgos trebalhistas, preüdônciáÍios

e dêmais despesas envolvidas no serviço, náo sondo admiüda qualquêí cobrança posteriorda Prefeituíâ do Município de

Campos de Júlio - MT,

E.l1. Comunicar à PreÊitura do Mu Júlio - MT, n mo de 24 (vinie e quatro) horas

o prazo prêvisto, com a devidâ

8.12. Abster-se de veicular etividades objeto deste Termo de

- MT sobÍe êvenluais âlos ou fatos

8.í4. Emitir Nota Fiscal/Fatura drscnmt

8.15. Emilir certidáo negativa/posilive

!
8,í6. Responsabilizar-se

solicitados pela PreÍeitura do Município de Cempos de Júlio - MT, cujes redamagóes se obriga a atender;

8.17. Qualquêr dano causado ao patrimônio dâ Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execuçáo do

serviço seráo ressaÍcidos pelo fomecedor, salvo justificative compmvada, que dêveÉ responsabilizar-se pelo ônus

resullante de quaisqueí açóes, demandâs, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decoÍrenles de danos, ocDrridos

poÍ culpa sua ou de qualquêr de seus empregados e prêpostos, obrigendo-se, poÍ queisquer responsabilidâdes

deconentes de açóes judiciais movidâs por terceiros, que lhe vônham a ser exigidas por Íoça da Lei, ligades ao

cumprimênto do TeÍmo de RefeÍência e dâ Nota de Empenho.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307

q

-000 ne (65 3387

t t t.l

que anlecede a data do show, os md'

comprovaçáo;

de Jú

o

Referência, sem prévia autoízaÇão da PrEfsitura do Município de cempos dê Júl io - MT,

8.13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos

nolicrados que a envolvam, independentemenle do solicitação;

, legivel € 3êm rasuras

vâ dê leono, o" Rêcsita Federal, Receile Estaduâl

(#
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9.1. Acompanhar e Íiscelizâr o fomêcimento dos serviços;

9.2. lnÍoímar ao fomecedor sobre âs normâs e procedimentos de ecesso às suas insteleÉes pera a prestação dos
serviços e as eventueis altereçôes efêtuâdas em lais prêceitos;

9.3. Prêstar as informaÉes e os osclarêcimentos solicitados pelo fornecedor, r€lacionedos mm o obj6to pâc,luado;

9.4. comunicâr PoÍ sscÍilo, ao fomecedor, quaisquer irÍegularidades veriricâdas no fomecimento dos serviços;
9.5" Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respêctiva Nolâ Fisc€UFâtura devidemente atêstâda, a

contratante eÍêtuaÍá o pagaÍnenlo nas condiçôes, pÍ€ços e prâzos pacluados nesle Termo dê Referênciã;

9'6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deveÉ acompanhar os prazos d€ entrega, ôxigindo que o
fomêcedortome as providêncies ngcessárias paÍa regularização do fomecimento, sob pêna das sânçóes administrâtivas
previslas na Lei Federel '14.13?]/2021e dernais cominações legais;

9.7. Comunic€í, por €scrito, ao fomecedor o náo-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quando for o

caso, des suas náo-âdequaçôes aos termos contratuais;

9.6. Proporcionar as condiçôes para que o fomecedor possa cumpÍF as obrigaçôes pactuadas.

10. DAS SANçÔÊS AOM|N|S

í0.1. Na hipótese de o ou 6m parle, Íicerá sujeito às

sançôes previsles nos artigos 155

í0.2. Fice garantido ao fom no respectivo pÍocesso, no prezo

í0.3- As penelidedes aplicad

pela Administreção.

c€dastÍal dos fornecedores mantido

10.4. As imporlâncias relativas às mu do Tesouro do Municipio

10.5. A sanção prevista ne letra "b" do ser infeÍior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem supêrioÍ a 30% (lrinta por cênto) do rgdo com contÍataÉo diretâ e será aplicade

c) se der ceusa à inexecuÉo lotal do conlreto, a multa será de 1O% (dez por cento) sobre o valor totel do contrâto;

d) se enseiar o relardemênto da execuÉo ou da enlrêga do objeto da licitaÉo sêm rnolivo iustificado ô aceito pele

Administração MuniciPal, a multâ sêrá de 5% (cinco por cento), acrescida dê O,5olo (môio por cento) por die dê atÍaso até

o dócimo dia, quando o conlrato soÉ considerado tolâlmente dêscumprido.

L:,f""§#":"r 
querquer OUDfpOgà"DP"Mfig" rsrmo dê Rorerência' nos

. Semeondo Desen,. clvinrenlol, tt oar causa â rncxcqJçào Parcaal do conlÍato, a multa, sê apliceda, scrá dc 5% (cinco por crnto) lobrü o valor

corÍ€spondente à part6 não qJmpÍida;

b) sa der causâ à inêxocuçto pârcial do conlralo que ceugê grave dano à Administreçào, âo funcionemento dos
serviç$ Públicos ou ao inleresse colêüvo, â mulla sêÉ de 20% (vinte por cênto) sobre o valor coÍrespondente à pârtê

não cumprida;

3
4

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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,I í. DO PÂGAMENTO

íí'1 O pagamento será eêluado pelâ Prêfêitura do Município de campos de Júlio - MT, até o íoo dia útil após a
rêalizaçào do evento e após coÍÍiÍmado Íscêbimento do valor do convênio êm conta êspêcíÍica, o pagâmento será
credilado êm conte conente, por meio de ordem banéÍie e favor de qualquer iníituiÉo bancária indicada na Note Fiscel,
devendo, para isso, fic€r explícito o nome do banco, agência, localidade e número de conta corrente em que deverá seí
efetivado o crédito.

1í'2 Caso o fome@dor s€ia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contribuiçõos das
Microempresas e Empreses de Pequêno Porte - SIMPLES, deverá apÍesentar, .iuntamenle com a Nota Fiscat, a devidâ
comPÍovaÉo, a fim de evitar a retenÉo nâ fonlê dos tributos, de acordo com a Lêi CompleÍnentar no 123, de 14 de
dezembÍo de 2006.

í'1.3 Havendo eno na Nota Fiscal ou ciÍcunslância que impeçá a liquidaÉo da dêspesa, este será dêvolvida ao
fomecedor, e o pâgamento ficerá pendente alé que ele pÍovidencie as medidas saneedoras. Nessâ hipótêsê, o pÍazo para

\-7 pegam€nto iniciar-se-á epós a regulârizaçáo da situaçáo ou rcâpresentaÉo do documanto fiscal não acaÍolando
qualguer ônus para â prêfêitura do Municipio de Campos de Júlio _ MT.

'1í.4 Previamente à data do , o Departemenlo de Í as ceÍtidóes de regularidâde
íiscâl e lrabâlhista, pâra veriÍicar a das habilitaçáo

b!m
sêrviços sâo de rêlponssbilidade do lbm

rêgulaÍidadê.

procodsrá à atuslizsgâo íinancoira

como basô o dia limite pera pegamênto

quê venha â subslilui-lo.

tempo, e compÍovaÉo de suâ

o icipio de Campos dê Júlio - MT

dc aaur dóbilos, por mcio ia ndicos d6 píeços de abrangência

.5.14, de 30.06.95) "pó rata", tendo

o da ordem banúÍia, ou pelo indice

-se-á a seguinte fórmula:

,

í1.7. Pera Íins de cálculos dê utilizaÉo de

R=Vxl
Onde:

;r;:::ffiT"T"#[/[lPO§ DE J ULIO
;= ;;" #:'*1i,,L§nmçea#a ;?*i; i:;.:ll; r n r c ;r t o

í1.E. Hâvendo erÍo na Nota Fiscal/Fstura, êsta será íêstituída à empBsa.

í'1.9. Quâlquar iÍÍ€guleridede que imp€çe a liquidaçào da despesa será oomunicada ao bmecedor, Ícândo o
Pagamento suspenso âté qus sê Providenciem âs modidas sâneedorâs. Nêssâ hipotêsê, o prazo pârâ o pagamento iniciar-
sê-á aÉs r€gularizaÉo da sifuação o/ou a í€apílsentação do documcnto fiscal, não acarÍ€tando qualqusÍ ônus para o
Município de Cempos dê Jútio - MT.

lí.lt As nolss fiscais devôrão ser emiüdas nos tsrmos da lsgislsçáo ügEnte, 6m êspêciâl ao disposlo no dêcreto
179 de 15 de agosto ê 2023

íí.í2 A rÊlenÉo do lmPosto de Renda (lR) deverá sâr dêstacada no corpo do doarmonto fscal obsêÍvado os
percênluais estabelêddos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto Municipar 179/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
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1í.5 Os tributos 6 as cDntribuiçõd datpcsas nocassárias â ontrBga dg§

ratsntê oxioir

í1.6 Havendo atraso no pagâmênb

necional, na forma dâ regulamentaÉo baixâda pelo

como dale finel o dia anteÍbÍ eo da sm

por alÍ8so, ut
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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í1'13 Os serviços e píodutos elencados no Art.4o da lN RFB í23412012, náo estâo suieitos à retenÉo, devendo
seÍ inbÍmado a condiçáo e o embasemenlo regar que su.,eitou a não rêtençáo, sob pêna de ÍetenÉo na forme do §10
do Art. ?, conÍorme Decíeto Municipel 17gt2o23.

íí'í3 No contrato, o pagemento anlecipado de parcelâ contratuâl. R€alizaÉo de shows ou evenlo artíslico. É
permiüdo o pâgamenlo excepcional e ântecipado de paÍcela contratual referente à realizaÉo de shows ou de evento
anístico, umâ vez que é praxe dê mercado que alguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem
shows ou evêntos por meio de Íecebimento Iinanceiro adisntado. Porém, o ente contratente, por medida de cautela,
deve eslabelecer cláusula no instrumento contratual que assegure a prestâÉo efêtiva do serviço contíatado e a
íixaçáo de multa pelo descumprimenlo correlato. (coNTAS ANUAts DE GESTAO MUNtCtpAL. Retatoi sÉRclo
RlcARDo. Acátdáo 95212014 - TRTBUNAL pLENo. Jurgado em .13/05/2014. pubricado no Doc/TcE-MT em
21losl20'14. Processo 76210/20i3). (Divurgado no Boretim de Jurisprudência, Ano: 2014 , no 4, mair2o14r.

í l'14 confoÍmê orienlaÉo do Advogâdo-Geral da união, no uso das âtnbuições que lhe conferem os incisos l,
x, xl e xlll, do 40 da Lei complementar no 73, de 1o de fevêreiío de 1993, e considerando o que consta do processo
n" 00688 000717/2019-98, resolve expedir, neste data, a presente oÍienteção normative. de caráter obrigatório a
todos os órgãos juÍldicos enumerados nos arl. 20 e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993:

l- Nos contrátos administrativos rogidos perâ Loi no 14.rgg rre 2021, em rogrs, ó vsdado o psgamento
antecipedo, p8rcial ou btel, do objeto contratado, sândo Gcarpcionâlmsnte admilido desds quo,
motivadamente, seja JustiÍi cumulativo scguintes requisitos

â) a medidâ te condiçâo indispensável parâ

â

b) heje formal de contratação direta, e
c) contenha

dêvoluÉo
obíigatória e exigência de

ceso nâo heja no prazo conlratual
ll. As carcunstáncias de caso @ncrêlo, para lico e prêiuízos ao erário, poderá,

aanda, a edministraçáo são do pagamento antecipado, nâ
forma do erl. 92. inciso Vl conludo, poderá adotar outras cautelas
mencionadas na Lei descrilo

\/ Referência da Legisletiva: Art. 92, inciso Xll 4.133, de2021, at1.38 do Decreto no 93.872.
de 1986. Fonte: Pe

3l

rêcer n. 4/2O21ICNLCÁ./CGU/AGU. .

CáTüPOS DE IULIO
'emeondo Desenvolvimenloí2. FoR ADESELEÇÃ9 )t

í2'í A contÍalâÉo sêÉ Por inexigibilidada de liciteÉo coín tundam6nto no inc. ll, do att. 74, Lei Federâl no

11.133t2021.

í3. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1 As dêspesas deconôntes desla contratação estáo pÍogramadas em dotaçào oÍçamêntária pópria, prêvasta no
orçamento do Município de Campos dê Júlio - MT, e sêrão indicâdas quando âs adjudicaçôes foÍem reelizadas.

re
Clll^ry

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

I hL
a

(igiÍ garantias adicionais para íns dc

ãrt.96, da Lôi no'14.í33 de

l. AÍi Lei n



Órgão: 09 - SecrelaÍia Municipal dô Cultura, Esporle s Turismo

Unidade: 1 - &partâmento de Cullura

Centro de Cuío: 534 - Reâlizaçáo de Eventos Culturais

Oespesa: 8262024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í/0. DAS O|SPOS|çôES FtNAtS

1a.t O fomecêdor dêvôrá er€ar com todos os custos e despesas, dirBtas ou indiÍetas, deconenlos da execuÉo
dos sêrviços, sêm gualquer ônus à prôfuitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2024

lVlilton Borges Peixoto
Secretário Mr,Ítici

CU ltura Esporle e T o
Ponarra .lúat

ilton

Sêcretário Mun De

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdelul io.mt.8ov.br

.rNlíO
ã,',ru

-*'à,$r

CA,,POS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

7
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00C0trl

wwwcamposdejulio.mt.gov.br

CUSTOS DA CONTRATAÇAO

í. Prevista noarl.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidadede licitação,
situação jurídica que pode englobar a contrataçáo de artistas, sofreu modificações na NOVA
Lei de Licitações.

Tem-se por inexigível a licitaçáo em que se verifica a "inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definição de inviabilidade de competição, por sua vez,
advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva
da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, a seguirtranscrito:

A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referentê à contrataçáo
de profissional do setor aftistico por inexigibilidade deverá identificaÍ os cusÍos
do cachê do aftista, dos músicos ou da banda, guando houver, do transporte, da
hospedagem, de iníÍeestrutura, da logística do evento e das demais despesas
específicas.

Segue a baixo discriminação de preço ofertado pela empresa:

o Gachê do Artista R$ 50.000,00;
. Cachê da equipe e músicos R$ 29.í00,00;
. TranspoÍte R$ 25.000,00;
. Locação Backline R$ 4.300,00;
. Locação monitores R$ 1.200,00;
. LocaÇão cênário R$ 5.000,00;
. Despesas gereis indirêtes R$ 11.400,00;
. lmpostos R$ 24.000,00;

Totalizando o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestão
administrativa.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

2. A empresa LR Eventos LTDA (Edy Britto e Samuel), inscrito no CNPJ sob o
n" 53.660.629/0001-24 foi escolhida para a execuçâo do serviço.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposderulio.mt.gov.br
00c015

Justifico que a explanação sobre os gastos referentes ao evento poderão ser
verificados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

lnformo que a mudança na gestão administrativa e jurídica da dupla Edy Britto
e Samuel ocorreu recentemente, com a transferência de suas operaçôes para a nova
empresa. Este processo de transição incluiu a centralização de contratos e emissão de notas
fiscais, que agora sáo realizadas exclusivamente pela nova empresa.

No entanto, as apresentações realizadas antes dessa mudança foram
formalizadas e faturadas pela empresa anterior, que era a responsável pela gestão da dupla
até o período de transiçáo. Essa situação é decorrente da regularização natural entre a
gestão antiga e a atual, garantindo que todas as obrigações contratuais e fiscais sejam

- devidamente cumpridas.
Portanto, as notas fiscais emitidas pela empresa anterior referem-se a

contratos firmados antes da conclusão dessa transição e são válidas, refletindo a execução
dos serviços realizados no período em questão.

Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Eventualmente são estes, portanto, os custos envolvidos na contratação

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2024.

L n

tivo

,-$.)$1Tl'ü,l1:*$l'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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L R EVENTOS LTDA -CNPJ:53'660.629t0001-24

END:Âv. SEGUNDA AVENIDA S/N QUADRAoI B LOTE 52 SALA 07 CONF. EMPRESARIAL

vtLAcE -ÁPARECIDÁ DE colÁNIA - GolÁs

EMATL: EDYBRITTOESAMUELJURIDICO@OMÀIL COM

CONTATO: (62) 98 I 88{695

CONtTAIANtE: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO'MT

Nome do Evento: REVEILLON DE CAMPOS DE JULIO

ATRAÇÃO: show nacional com a dupla: EDY BRITO E SAMUEL

Datã;;?8/1212c24.

Valor do cache: $o.ooo,oo (cento e cinquenta mil reais)

DETAIIIAMENTO DAS DESPESA DO CACHE:

r cachê artistas: RS 5o,ooo,oo

. cachê equipe e músieos: R$ 29.1oo,oo

. Transporte terrestre: R$ 25.ooo,oo

o LocaÉo BacHine: R$ 4.3oo,oo

. Locação monitores: R$ 1.2oo,oo

r LocaÉo cenário: R$ 5.ooo,oo

. DespesasBeraisindiretas:R$u.4oo,oo

. Impostos: R$ 24.ooo,oo

Forma de pagamento conforme condições contratuais'

Dadosbancarios: Banco caixa Economica Federal Agência:1842 Conta corrente: 4210-8

Despesa do contrâtante: palco, som, luz, Taxa de Liberação do ecad, alimentação, hospedagem, camarim

Caso o contratante solicite desüos de rotâ â contratadâ esse custo adicional será arcado pela contratantê.

Quadto à etruturâ do show, técnica e camarim, o contratante aleveráse atentar conforme ao que e§tá disposto no

ài»nn rijc|iflco e EsTRifrvRA DE cAMArilrM. euo,tquer alteÍação de RIDBR rÉct üco E E§rRa'ITtRA
DE CAMARTM iteve':ao aef p'|eulolÍtente comuiicqd.os qo prloduto]. a cargo de GERSSON, conto,to (51)

cumprlmento do o.cürna rnenclono,do ímplicarô em tesoluçAo do conÚoto,
Essa proposta tem a validade de 6o dias.

Aparecida de Goiânia-GO, o5 de Dezembro de zoz4

LR EVENTOS

LTDA:536606290001 24

Arllnàdo dê Íorma dlgltal Por LR

/ .EVENTOS LTDA:5366O62900O1 24
J' Oôdosr 2024.12.05 15i43;05 -03'00'

LREVENTOSLTDA
Lidia Ramos Silva Ribeiro

Proposta comercial
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PREFEITU RA DE APARECIDA DE GOÉNlA
SecÍetaria da Fazenda
Fone: 0 - w{rwâparecida go govbr

4*72) NFS-€ - Nob Fiscalde
Seni@s Elemnica

llrrr.rô dr Nolâ Fl!cal

Dados do PÍostador de SeÍvlço

RB Prod!coer 
^rdücar 

Ltlr
RB Producoo3
RJ. Dourado!,o Qr132 L: 0OO0 - SêlordorAhôór
Cf,P 74S15.290 -Ap.Écide de Goitniâ, cO
lnrriêo llunropsl 1a328722-CPFrc PJ 36.57{ a3t/0001.09

Dât, d€ Goraçào d. NFS4

02101t2021 16t07:02
DâM'e Corn!áê.rc€rÊmrsiâô

02101t2021
Cad !,a Au.ntÉd.rb

8788DD259
Rê3po áí el pêlà R.l€.çlo

ldontificeção da Nota Flscal EletÍônlcâ
N.tun. dâ Or.r.§to
ExiglEl

or. d. Em6ltro .b RPs

AprÍecida (b Goiâniâ - Goiá§ ApaÍecida de Goiânia - Goiá8

Dados do Tomador de SêÍYlços
CNPJT.PF: 01.ô'14.22510001-09
Râzáo soctat : MUNICIPIO OE SAPEZqL
Érder!ço: Avenidâ Davi, Muffalo
Coíltdrmônto:
cEP: 78365-000
Telâlúne :

IM

l{úmcro: 1400
Balrro: Centro
GdadenJF: Sapezal/ MT
Ém.ll:

Dados do lnlerín€diáÍio de ServiÇos

DoscÍiçào dos SeÍviços
Conf elo.ÀdÍrinàtÍattuo n' 088f2023
h€riibilidade í' (x7,m23
AFRESB{rAÇÂOARÍ§IEA th ELF EDí BtrrTO ESAT|F r{A rrÍÂ m UA r,rô7rA2,a. NO evEMO EE E(m§GAGROPEuÁ&À eI sBA
RÊÀLUÁm t€ mROrE E B(FGÇÔB rE SAFAAL. tÍÍ COa' ,IJRAÇÁO Utü,rÀ E r lr40

IIIW}{IEAO GAIE{TO Í)^ r' ãRCE iêO.mO,@ (Í|ovrÍü Íri í..b)

2' parcGh R4 90.000,00 (novêíta Íri ied!) Ío pÍinBio db úl apó3 I €pÍesenlrçâo
V.loí l.íal R1180.000,m (cenio ê ole'l(5 ÍÍl Íêá!).

DADG OA CÜIIIÀ BRA OCPÓ§ÍTO

CAD(A ECO{oIiEA FEIIRAL
Agérc€ t8,í2
Cont 4022-9
ctfJ 36.574.431m00í.09
RB pÍodr4óé aÍ8tior. L5o

Dotelhamênto doê TÍlbuto6
ÀiD {â(,! do i§âra0io

9001902 - 01-9i02 Produ nusical - 5,m
ít llr d. Lc í42003

1213
cód cfi AE

9001902
Vl. Ét l doa §awiço.

R;í 90.0m,00
D.ô!onlo lncarÉ€lonâdo

RS 0.00
Orúç0.! Bá. C{crra

RS 0,00
Blrc d! cátcoh

R§ S0.0@,00
x)t! do lssoN

RS a 500.00

rSSON Rlldo

Náo

Oêcorto Conddol!.&

Rlt 0.00
P!S

R6 0.00
COFrrrS

RS 0,00
INSS

R$ 0.00

IFRF ICSLT

RS o,oo I R§ o,oo
oríía. R.tln§oat

Rl0,0o
Vl. rSSOl{ R.rir!

R§ O,OO

vt Llqrrido d. tloL Fl.c.l
RS 90.000,00

ConstÍuÇão Civil Cód. Obí. : Art.

lnfoÍmaçõos Adicionals
I - 'DOCUMÊNTO
CAL DE IPI."

EMIÍIDO POR ME OU EPP OPTANÍÊ PELO SIMPLES MCIONAL,,: E II . -NÃO GERA DIREITO A CRÉDlÍo Frs

Con.!lli ! rulrnlicld..L .l,..l. .locum.nlo .c.t..ndo o .it.: EED!Jâi!!!.!ff-!!!9!lE!.c9!!.b!4P!If§]|!!J9!l!!f
§S.NET - Sirtln6 t$la Conlíolo. www notacontÍd.combÍ

0
I

|Núitr 

ro do RFs



PREFEITURA DEAPARECIDA DE GOÉNIÀ
Secrelaria da Fazenda.t

m Fone: 11- rrrw aparecida go.gov bÍ

ú*?z)W
l.lFs-e - Nola Fiscál de

ServiÇÔ3 EletÍônicá
i|ú:l{,o ór xob FLaal

117

Dado6 do PÍoltadoÍ de So lço

RB PÍoduco.! AÍürtlcrt Ltdt
RB Producoe!
Rua oouÍaclo3.o 0:132, L: 0009 - §€lo, dor Aroflro!
CÊP 7í015-290 - Apírdd, & Goiâni, GO
rn (,{ro ur/.llclpát 1432e722 - cPFtllPJ s 5?4 a3tmot.00

Dís e GllaÉc éá ÀFS<

15r07/202/t l6:38:06
o!r! dê cíÍpcLiÉa/E6r6tlo

15t0712021
côd .h ÁlreírEldrde

29B6E40AC
R.rFo.rârll p.lâ Rêl.tçlo

tirür!2i d. opêrifrú
Exilrlvcl

orl3 óe Enx3Blo õo FPs

Sapezal - Malo Grcso §apêzal - Mato GÍosso

Dados do Tomador do Serviços
CNPJ/CPF :

Râzào Socisl :

Endorôço :

Complemênlo

CEP :

Trlüíoro:

01 .614.22510001-09
MUNICIPIO OE SAPEZAL
Avenida David MuÍfalo

I

78365-000

Dados do lnloÍmedlárlo do Seíviçog

Daacrlção dos SerYlços
Conlíab ÁdminiíÍaüro n' 0EE/2023
lnêxiorbrldâdo n' 0í712023
ÀpRÉsE TAcÁo ARTrsrcA oÂoupLAEDy BRrrro E SAMUEL NA DATA oo orA í/í,ozno24. No EvENTo DE ExposlÇoÊs AGRoPECUARIAoUE
sERÁ REÀ-rZÁDo No pARouE DE ExposrçôEs oE sApEzAL- T coM DURAÇÁo uiNrMA DE tH40

NOTÀ REFERE IE ,tO BGAflEtiÍO OA 2' PARCELÂ FINAL OE R$90.000,00 (novênla mll rlais)

O]ÀDOS DA CONÍÀ PÀir.I DEPÔSÍÍO
CAIXA ECONOMICA FEOERÁI.
A{Êrf,j8l6a2
CoÍltr a022-9
RB pllduçõc! .rllslka. Ltdr
Ptx: EDYBRIÍÍOESAITUEUURIDICOOGMAlL.COII

Detalham€nto dos Tributos

9001902 - 1 Produ musical - 5,00
r§Íd.lcl16/20{3
1213

cód NBS

9001902
Vl. Íot.l dor Í!.rviç6

R§ 90,000,00
O?sccrlo iocoír(rc'o.do

R§OOO
E|.drÉGs Bara cál6r:lo

Rt 0.00 R§ 90 000.00
Iotal ft rssotl

R:l .1.500,00
I§SON Retdo

NáÔ
D6aar'to coíúblüado

R$ 0.00
PtS

R§ 0,00
coF,Às

R§ O,OO

rrSS

R$ 0.00 R$ 0,00 R9 0,00 R$ 0,00 RS000
E. LhdiL ítr Lorr Fircr

RS 90.000,00

Construção Civil Cód. Obra :

Consulle â autq.ücidada dest. documonto acaa3ando o lit httoa Jrwrú, i arnotoír I com-bíaoríecid:ronlin€
ISS NET - SisleíÍa Nota Contmlo' !w nottcoÍírolctlÍl br

ldontificação da Nota Fiscal Eletrônica

Núm.Ío i 1400
Bai.Ío: Centro
CldsdCt F: Sapezaü MÍ
E.môll :

lnformaçÕes Âdlclonais
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,Y PREFEITURA DE APARECIDA DE GOÁNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: 0 - wwwaparecida.go.gov.bÍ

NFS-e - Nota Fiscal de
Se Eletrônica

152

Dados do PÍestador de Serviço

RB Producoês Artistlces Ltdâ
RB Producoes
Rua DouÍados.0 O:132. L: 0009 - Setor do3ÂÍonsos
CEP 74915-290 -Ap8recida dê GoÉnia/ GO
lnscÍiÇáo Municipal 14328722 - CPF/CNPJ 36.574.431/0001-09

oàra de GêÍãção da NFS+

3011012024 16:34:29

3011012024

1DDF96601
Rêsponsável pelê Rêtençáo

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
NaluEza da Operação

Exigível
oará dê Emissáo do RPS

Guarâni de Goiás - Goiás
Municiprc lnodênciâ

Guarani de Goiás - Goiás

Dados do Tomador de Serviços
CNPJICPF;
Razão Social :

Endereço ;

Complemênto

CEP :

ToleÍone :

01.740.588/0001-82
PREF MUNICIPAL DE GUARANI DE GOIAS
Pca. da Malriz

IM

73910-000
(62)3449-1133

Número:
Bairro:
Cidade/UF

E{Íail :

02
Centro
Guarani de Goiás/ GO

0ados do lntêrmêdiário dê Sêrviços
CNPJ

lnexigibilidade de licilaÉo n' 1812021
ContÍâlo n' 106/2024
Nola referenle ao pagamenlo êm razão de apresentaçáo de show artislico nacionalcom a dupla EdyBritlo e Samuelem comemoraÇáo ao âniveasário de Gu
aránide Goiás que será realizado dia 09 de novembro de 2024.

Oâdos da conial

Bânco caixa
conla conentê
Agência : '1842

Conta conentei 000570169105-3
Pixr edybrittoesamueljuridico@gmail.com

Detalhamento dos Tributos
AlMdadê do Múnicipio

8230001 - [8230-0/01]Serviços de organizaçáo de feiras, con 3,00
llem da 1C116/2003

1710
Cód. NBS côd. CNAE

8230001
Vl. Íotâl doa SeÍviços

R$ í95.000,00
Oêscônto lncondEionãdo

R$ 0,00
DêduÉes Bâsâ Cál@lo

R$ 0,00 R$ 195.000.00
TOIAIdO ISSON

R$ 0,00
rssoN Rêrido

Sim
oesconto condrcionado

R$ 0,00
PS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$000
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
V. ISSON Reldo

R$ 5.850,00
Vl. Llquido d. NoL Fisc.l

R$ 189.150,00

ConstruÇão Civil Art.:

lnformaçóes Adicionais

Consull,e e .ut nícld.d. dostê docuÍnênto .cêssando o Bite: E$edhtat4!.i!$glottj!gI9@!!EnÂ!9Cií89!tEg
ISS.NEÍ - Sisleína Nola Contml(D. www.nolacontrol.com-bÍ

Descriçào dos Serviços

lcóa. oora :



PREFEITURA DEAPARECIDA DE GOÁNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: 0 - www.aparecida.go.govbr

r§ úu?z)
Pbeq/

NFS-e - Nota Fiscal de
Servi s Eletrônica

9B

RB Producoes Artisticas Ltdâ
RB Producoes
Rua Dourados 0 O 132, L 0009 - SelordosAlongo3
CEP 74915-290 -Apareoda de Goiânia/ GO
ln3cÍiÇào Municipel 14328722 - CPF/CNPJ 36.574.431/0001-09

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal EletÍônica
Nâiurôza dá ope.âçào

Exiglvel
Dárâ oe Emlssáo do RPS

Aparecida de Goiânia - Goiás
fr! co--o lnodhc,a

Aparecida de Goiânia - Goiás

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF: 0í.126.34'l10001-70
Razào SociâI : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
Endereço: AVENIDAINDUSTRIAL
complêmento : PÇ MATRIZ DE STO ANTONIO
cEP: 73830-000
Teletone: (62\3457-1231

IM

Número:
BaiÍro:
Cidadei UF

E-mail :

CENTRO
Monte Alegre de Goiás/ GO
prefmag 17@hotmail.com

Descrição dos Serviços

Con3ulle a rutenücld.do do.tê documento .cess.ndo o 3lL: tl§o3rrwww.l.3nêtonllnê.com.btlâplg§lldgnllne
ISS.NET - Sislema Nolâ Controlo ' wwwnolaconlrol.com-br

Dados do lntêrmediário de Serviços

Nola reíerente ao paoamento cla êm razão de apresêntâÉo de show arlislico nacional com a dupla EdyBritto e Samuel duÉnte as íestivdades Festâ Juninâ

Dados dâ contâ

Pix CPF píoprieláriâ da empresa: 994.742-551-72

Eanco ltaú
conla conente pessoa fsica
Agência : 2903
Conta coríentei 36.5,| 3-{

de Monte AIegre de Goiás, que acontecera no dia 12 de Juttho de 2024
ContÍato n'216/2024
lnexigibilidade n' 003/2024

Detalhamento dos Tributos
Arividíie ão Munlclpio

9001902 - [9001-9/02] Produçâo musical - 3,00
tlêm da 1c110/2003

1213
cód. NBs

9001902
Vl. Tot l do3 Sorviço!

R§ í95.000,00
Dêsconto lncondioon6do

R$ 0,00
oêduçõês Bss€ Cálculo

RS 0,00 R$ 195.000,00 R$000
ISSON Rerido

Sim
Desconro Condicionado

R$ 0.00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
CSTL

R$ 0,00
OulÍ.3 Rêtênçõês

Rg 0,00
\,4.ISSON Reldo

R$ 5.850,00 R$'189.150,00

ConstruÇão Civil Cód. Obra : A rt.

lnformações Adicionais
I- "OOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; E GERA DIREITO A CR DITO FISI-"
CAL DE IPI."

rv ,.ú

NúmeÍo dâ Nolá F sel

Dados do Prestador de Servlço

07 t06t2024

07 t06t2024

Cód deÁutenicrdade

825D3986E



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOÉN|A
Secretaria da Fazenda
Fone: 0 - www.âpârecida.go.gov.br

.v @a NFS-e - Nota Fiscal de
Se.vi Eletrônica
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Dados do Prestador de Sêrviço

RB Producoês Artisticas Ltda
RB Producoês
Ruá Douraclos,0 O:132 L 0009 - Sêto. ctos Afrcnsos
CEP 749'1t290 - Aperecida c,ê coiànie/ cO
lnscnçáo MunEipâl 14328722 - CPF/CNPJ 36.574.431/OOO1-O9

0â|3 de cerâção dâ NÊS€

1411112023 14i41i19
Dara de Compêténciá/Êmissáo

14t11t2023

17D29E3BC
ResponsáEl pêla Rer€nçáo

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

Exigivel
âlá de EÍnissàô do RPS

arecida de Goiániâ - Goiás arecida de Goiánia - Goiás

Dados do TomadoÍ de Serviços
CNPJ/CPF: 01.157.536/000í-88
Razão Social : MUNICIPIO DE IPORA
Endereço: Avenida Sao JoSe
Complemento ; SALA 02
cEP: 76200-000
TeleÍone: 3603723

Númeío:
BaiÍro:
Cidade/UF

E-mail :

IM

mail.comcom sdi 02

11

Vila Umuarâma
lporá/ GO

Dados do lntermediário de Serviços

oescÍição dos Serviços
DE DUpLA SERTANEJA RENoMADA NActoNALMENÍE (EDy BRtrro & SAMUEL), PARA REALtzÂÇÂo

RO 2023, parã âpresenlaÇãô em comemoÍação do aniversário dâ cidede de lporá - Góiás.

oBJETo DA coNTRATAçÃo coNTRA]AÇÃo
DE SHOWARTiSTICO NO DIA í8 dE NOVÉMB

Pix CNPJ da empresâ 36.57,(-43110001-09

Dados da conta paÍa pagamenlo
CNPJr36.574.431/0001-09
Banco ltaú
conta coÍente
Aoêncla : 2903
Conta correnter 38467-1

Oetalhamento dos Tributos

desomêdee5920100 - 5920-1/00 Atividades de 5,00
lêm da LCll
1302

cód. c

5920100

R$ í50.000,00
D6sconio lncondicionado

R$ 0,00
Oeduçóés Asss Cálcllô

R$ 0,00 R$ 150.000,00
Toiâl do tssoN

R$ 7.500,00
ISS0N Rorido

Náo
Dêsconlo Condicionado

R$ 0,00
PIS

R$ 0,00
coFt

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
V.ISSON

R$ 150.000,00
Constru ão Civil Cód. Obra : An.

Consulte a autênticidade deate documênto acessando o site: !Epsl44t4a,,j!§!ç!9dEC,§9!!.!@p3!C!.!C!&![!e
ISS.NET - Sistema Nota Control@. www.notaconlrol.com.br

lnformações Adicionais
I - 'DOCUMENTO EMITIDO PO
CAL DE IPI."

R ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,,| e II - , GERA DIREITO A CR DITO FIS

CI

l'it o oo



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ :01.614.516/0001-99

AIENIDA VADR MASUTTI77g.W

CÉ.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

00c0'r1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[:,.r1 - HA recursos oÍçamentários para pagamento das obrigações conforme dolação (ões) especificada (s) abaixo;

[ ]- NÃO HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigaçóes;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de Registro de Preços com indicaçâo de dotação no momento da aquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf. ProcêssoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

ooo140l24
Lu12/2024

Objeto do processo Adm.: Contratação de empresa de show artístico nacional para o evento de final de ano com

a dupla sertaneja EDY BRITO E SAMUEL que será realizado no dia 28172/2024, em atendimento às necessidades

da Secretaria Municipal deCultura Esporte e Turismo e ao Termo do Convenio ne 2Z6L/2O24 e contrapartida da

Prefeitura Municipalde Campos de Júlio-MT.

Recursos orçamentários

tNEXTGTBTLTDADE 0038/2024

Categoria

3.3.90.39.23.00

Ficha

426

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

't50.000.00 961.735,30

Saldo Com
ReseÍva

671,735,3C

Torâr Prdisto : 15O OOO,OO

Campos de Júlio, 'l'Í de dezembío de 202 )

Contador

l
I

ff"18Êll'í"iff5f,mr"""

UatÍlculâ ' 0/1612002

PARECER CONTÁBIL



Processo Licitatório:'l 40 12024

Inexigibilidade de Licitação no 3812024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ,,

wwwcamposdejulio, mt,gov.br

o paraAutorizo a
nacional para o ev
que será realizado
Municipal de Cultu

de show artístico
EDY BRITO E SAMUEL

ssidades da Secretaria
n'226112024 e

contrapartida da T, conÍorme Termo de
Referência e

Campos de

semeon esenvo v,men
PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotea mento Bom .Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI



PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

IRINEU MARCO§ PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll,

alínea ,,f,e,,h," da Lei orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts. 70 e

80 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1o Designar os §êguintes servtdores efetivos para atuarem conlo

agentês de contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021.

l- Êric Rodrigo Pettenan,

ll - [i4arcelo José Baiista dos Santos Lino;

lll - Nadia Tâlal Nejêm;

§ ío Nas liêitâçÔe§ na modalidade pregão' os agente§ de contralaçáo

indicados nos incisos I e ll do caput deste adigo seráo de§ignados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, cla Lei no 14Í3312021 .

§ 2" Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisÔes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame âté a homologâçâo, bêm como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Dêcreto Municipal no 23, de 1B

de janeiro de 2A24, sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agêntes de contratação indicados no câput a condução

dosprocessosdêcontrataçãodiretarealizadospeloritoscomumeeletrÔnico,

CNPI: 01.614.5116/0001-99 - MunicÍ e campos de Jú,io - MÍ
Av. Valdi. Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Cam s de.lúlio-MT - CfP: 78319-000 -rone (65) 3387"28OO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br

DESIGNA §ERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTE§ PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDO§ PELA LEI No í4.133/2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio.mt.Sov.br

previstos no art 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de ianeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funçÕes no respecttvo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração â distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2o DesignaÍ os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presrdência do primeiro, compor a comissáo de contíatação, em caráter

permanente.

| - Eric Rodrigo Pettenan,

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 10 Compete à comissâo de contrataçáo o desempenho das atribulçóes

previstas no art. 1 I do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais normâs aplicáveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissão de

contrataçào será substituído por um dos demais membros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 3o A comissáo de contratação náo poderá se Íeunir com número de

membros inferior a 3 (Íês), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei no 14.13312021 
'

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comrssão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo de comissáo de contrataçào em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contrâtâção especifrca assim exigir'

cNP.,: 01.614.51610001 99 - Munic e câmpos de Júlio .- MÍ

tn

ft

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - ca mpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 'Fone (65) 3387'2800

t



§ 5o Os servidores arrolados no caput poderáo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que náo

estejam exercendo outras funçóes no respectivo processo licitatório.

Art.3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataÇão direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25. de

19 de janeiro de 2024.

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitasi e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 40 Os agentes de contratação, a comissào de contratação. a equipe de

apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico complementar para

análises relativas às qualificaçÕes técnica, econômico-Íinanceira e juridica,

inclusrve de servidores náo listados nesta Portaria, e contaráo com o auxilio dos

órgãos de assessoramento juridico e dê controle interno do Poder Executivo do

MunicÍpro de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto no art. 15 do Decreto

Munrcipal no 23, de 1B de janeiro de 2024.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publiquê-so e cumpra-sê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio, mt.gov,br
r

IRINEU MAR S PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 "tone (65) 3387-2800

tt-l



25 de Janeiro de 2024'Jornal Oticial Eletrônico dos MunicÍpios do Eslado de Malo GÍosso . ANO XIX I N'4.408 't
C

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE.'ULIO

PORÍÀRIA NO 26, OE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUARE'Ú COMO AGENTES DE CON.
TRATAçÃO, PARA COÍúPOR A cOi SSÃO OE CONTRATAÇÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARÂ ATUARETII COÍIIO AGENTES PÚBLICOS
IOS PROCEDIÍI|E TOS REGIDOS PELA LEI N' 1,a.í33r202í.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍêito do Município de Campos de
Júlio, Estado de À.,lato Grosso, no uso da âtribuiçâo quê lhe confere o art.

148, inciso ll, allnea '1F e "h", da Lei Orgânica l\runicipal, e tendo em vistâ
o disposto no arts. 70 e 8o dâ Lei Federal no í4.'l33, de '1" de ãbril de 2021,

RESOLVE

AÊ ío Designar os sêguintes serüdores etêlivos para atuarem como
agentes de contrâtaÉo nos procêdimêntos licilatórios .egidos pela Lei nô

14.133. de 1o de abril de 20211

l - Eric Rodrigo Pettenanl

ll - Marcelo José Bâtista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejêmi

§ 1'Nas licitâçôes na modalidadê prêgáo, os agentes de contralaçáo in-

dacádos nos incisos I e ll do c!put deste artigo serão designados pregoêi-

ros, nos lermos do art. 8o, §5o, da Lei no '14.133/2021.

§ 2o Compete aos agentes de contralaçáo lomar decisóes, daÍ impulso ao
procedimento licitatório e execular quaisquer outras atividades necêssári-
as ao bom andamento do certame âté a homologaçáo, bem como e espe-

oalmente o desempenho das atribuiçóes previstas no art. í4 do Oêcrêto

Municipal n" 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuízo das demals nor-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contralaÉo indacados no ceput a conduÉo
dos procêssos de conhataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletró-

nrco, prêvistos no art. 1o, § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de

19 de ianeiro de 2024.

§ ,ao Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe dê apoio, desde que não estejâm exeÍcendo outras Íunções no rês-
peclivo processo lic.itatório.

§ 5o Compete ao Secrelário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

procêssos de licitaÇão e de contrataçáo direta a cada um dos sgentes in-

dicados no caput deste arligo. bem como designar seus substitutos nas

hipóleses de aíastamento, impedimento legal ou regulamenlar.

Art 2o Designar os seMdores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contaâtaçá0, em caráter
permanente:

| - Eíic Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Íalal Nejem;

lll - Msrcêlo José Batista dos Santos Lino:

lV - Wlma da Guiâ Ferreira: e

V - Darci Rodrigo Íeixeíra.

§ l" Compete à comassão de contrataÉo o desempenho das alÍibuiçôes
previslas no an. 18 do DecÍeto Municipâl no 23. dê '18 de janeiro de 2024,

sem prêjuízo dâs demais normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimenlos, o presidente da comissáo de

contrataÉo será substituido por um dos demais membros, ha ordem indi-

cada no ârt. 20 desta Poíaria.

§ 3'A comissão de contrataçáo náo poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei n'14.í33/
202í, sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como pre-

sidente da comissão, se Íor o caso, solicitar a desighaÉo de servidor para

substiluir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissão de contrataçáo em caráter permânente

náo impede evenlual designaçáo de comissáo de cont.alação em caÍáter
especial, quando as circunstâncias de contralação especíílca assim exigir.

§ 5'Os servidores anolados no caput poderáo, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio ãos agenlês de contrataÉo, desde
que náo eslejam exeícendo outras funçóes no respectivo procêsso licita-
tório.

AÉ. 3o Designâr os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agêntes públicos, conduzirem os processos de conlrataçáo direta reâliza-

dos pelo rito sjmplificado, previsto no art. 10, § 2o, inciso lll, do DecÍeto [ru-
nicipal n'25, de'19 de janeiro de 2024i

I - Jéssica Amann FÍoehlichl

ll- Íhâis Silva Maciel;

lll - Josiâne dâ Silvâ Ribeiro:

lv - Lharen 8rândalize Pazinatlo:

V - À,larcia Soarês de Freilas: e

Vl - Beatriz dos Santos Balista Silva.

AÍt.40 Os agentes de conlralaçáo, a comissão de conkataçáo, â equipe

de apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico com_

plêmentaí para análases relaüvas às qualiícaçóes técnica, econômaco_

Ínanceiía e jurídica, inclusive de servidores náo listados nesta Ponaíâ, e

conlaÍão com o auxílio dos órgãos de assessorâmento jurídico e de con-

lrole intemo do Poder Execulivo do irunicÍpio dê Campos de Júlio - NrT,

nos termos do disposto no art. 15 do Decreto Municipal n" 23, de í8 de

janeiro de 2024.

Art, 5o Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicáçáo.

Gabinete do Preíeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de irato Gros-

so, aos vinte e quâtro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro,

Ragl!trô-3o, publlquG,to o cumprr-s9.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAI{I

Pr6íolto do Campos do Júllo

DECRETO No 302, DE í3 0E DEZEÍI|BRO DE 2023 - LÊl N.1s90 0e.22t11t2022

Abre no orçamento ügehte crédito adicionai suplementar e da outras proüdências

crosso no exercicio atribuicões aue lhe Ío
pâl n'001530/22 de 22 de Noveóbro de 2

distribuídos as seguinles dotações

íam
022.

iâ
de

Suplemêntação I + ) 327.777,A1 02 06 01 Fundo llrunicjpal de Sãúde

diariomuntcipal.org/mUamm . w\ /w.amm.org.br 95 Assrnado Digitâlmente
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L R EVENTOS LTDA -cNpJ:53.660.629t0001-24

ENDI AV. SEGUNDA AVENIDA S/N QUADRA 0l B LOTE 52 SALA 07 CONF. EMPRESARIAL

vtLACE -APARECIDA DE GoÉNIÁ - corAs

EMAIL EDYBRIITOESAMUEUURIDICO@CMAIL.COM

CONTATOT (62) 98188-069J

Proposta comercial

CONITAIANIE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT

Nome do Evento: RE\TEILLON DE CAMPOS DE JULIO

ATRAÇÃO: show nacional com a dupla: EDY BRITO E SAMUEL

Dalat 28112/2024.

Valor do cache: §o.ooo,oo (cento e cinquenta mil reais)

DETAITTAMENTO DAS DESPESA DO CACHE:

Dados bancariosr Banco caixa Economica Federal Agência : 1842 conta corrente: 4210-8

Despesâ do contratante: palco, som,luz, Taxa de Liberação do ecad, alimentação, hospedagem, camanm

Câso o contratante solicite desvios de rota a contratada esse custo adicional será arcado pela conüatante.

Quanto à estrutura do show, técnica e camarim, o contratante deveráse atentar conforme ao que está disposto no

ru»znrÉcvtco e ESTRUTURA DE CAMARIM, Qualquer oLlteÍ:ação de RIDER'IÉC\\ÍICO E EST7RUTIdRA

DE CAMARIM deoerão sel" prettiqmente cotf/rurr.ico]dos ao produtot a co'rgo de GER§SO,]V, colítgto (51)

cu,mpri,metato do acima mencionado implicarâ em resoluçõo do co'ltlno,to.
Essa proposta tem a validade de 6o dias.

Aparecida de Goiânia-GO, o5 de Dezembro de zoz4

LR EVENTOS

LTDA:536606290001 24

Arsinado dê forma digitalPor LR

EVENTOS LTDA:536606290001 24

Dados: 2024.1 2.05 I 5r43:05 -03'00'

L R EVENTOS LTDA
Lidia Ramos Silva Ribeiro

. cachê artistas: R$ So.ooo,oo

. cachê equipe e músicos: R$ 29.roo,oo

. Transporte terrestre: RS 25.Ooo,oo

. Locação Backline: R$ 4.3oo,oo

. lncaqão monitores: R$ 1.2oo,oo

. loca€o cenário: R$ S.ooo,oo

. Despesas Berais indiretas:R$rr.4oo,oo

. Impostos: R$ 24.ooo,oo

Forma de pagamento conforme condições contratuais.
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CNPJ : 36.574.431/0001-09Contato: (62) 98188-0695
Rua dourados Qd.132 1t.09 Setor dos AfonsosAparecida de Goiânia - Goiás

email: Edybrittoesam uelju ridico@gma il.com

DtsrRATo DE coNTRATo DE ExcLustvtDADE oE nrpRrsrr'trecÃo antÍsrtca

Pelo presente lnstrumento particular, EDIÍ\IqEL9!!I!L]IBJIS brasileiro, músico

profissional, portador da Rg ne L342776780 SSP /BA , inscrito no CPr/M E sob o n.e 020.910.401 - 50

, residente e domiciliado a Rua Dourados, Qd. 132, 1T.09, Setor dos Afonsos, ApaÍecida de Goiânia

- Goiás , CEP 74.915 - 290 , dorâvante denominado simplesmênte 'tDY BRITTo'1 e SAMUEL

SILVA BRITO. brasileiro, músico profissional, portador da RG n.q 6419338 SSP/GO, inscrito no

CPF/ME sob o n.e 7O4.296.39L-12, residente e domiciliado a Alameda Dom Pedro l, Qd. 232, Lt. 16,

CEP: 74.360- 350, Goiânia - GO, doravante denominado simplesmente '§AMUEt ", cantores que

juntos compõem a dupla sertaneia conhecida como "EDY BRITTO E SAMUEL", doravante

denominados DISTRATANTES e, de outro lado a empresa, RB ARTíSTICAS

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n.e 36.57 4.41f/0007-09, com sede

profissional estabelecida à Rua dourados, Qd. 132, [T. 09, Setor dos Afonsos, Aparecida de

Goiânia - GO CEP: 74.915-290, estando, no presente instrumento, representada por seu Sócio

Administrador, o Sr. ALINNE RIBEIRO brasileira, inscrito no CPF/ME sob o n.e 994 742 551 - 72 ,

portador da CllRG n.

42.222.45 ssP lGO, doravante denominado, DISTRATADO, têm entre si, iusto e acertado, DISTRATO

DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAçÃO ARTíSTICA DA DUPTA ,,EDY BRITTO E

SAMUEL,,.

As partes acima especificadas resolvem assinar o presente "Distrato de Contrato de

Exclusividade de Represêntação ArtÍstica", o qual será regido e resolvido de acordo com as

Cláusulas seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Constitui obieto do presente Distrato o Contrato de Exclusividade de

Representação Artística.

CúUSULA SEGUNDA - Neste ato, as partes declaram que estão plenamente quitadas e

desobrigadas das responsabilidades previstas no "Contrato de Exclusividade de Representação

Artística" ora Distratado, não havendo qualquer pendência ou inâdimplênciâ a ser considerada.

cúUsULA TERcEIRA - Em decorrência da falta de interesse mútuo na continuidâde da parceria,

a DISTRATANTE e DISTRATADO acordam, nestâ data, distratar em comum acordo o

CONTRATO DE ExctuslvlDADE DE REPRESENTAçÃO ARTÍsTlCA anteriormente firmado.
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RB PRODUçÕES ARTíSTTCAS ITDA
CNPJ : 36.574.431/0001-09Contato: (62) 98188-0695

Rua dourados Qd.132 1t.09 Setor dos AfonsosAparecida de Goiânia - Goiás

email: Edybrittoesamueljuridico@gmail.com

CúUSULA qUARTA - Com a assinatura deste instrumento, todas as cláusulas e condições do

Contrato de Exclusividade de Representação Artística firmado entre as partes ficam, desde já,

distratadas e sem efeito.

CúUSUIA QUINTA - A partir da assinatura deste Distrato, os DISTRATANTES ficam livres de

qualquer vínculo de êxclusividade, podendo celebrar novos contratos de representâção

ârtística conforme lhes convier.

CúUsUtA sÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Goiânia/GO para dirimir quaisquer dúvidas e/ou

questões decorrentes do presente Contrato.

Assim, por estarem juntos e contratados, assinam o presente Contrato de Exclusividade em 02 (duasl

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

GOrÂNIA/GO, 02 DE OEZEMBRO DE 2024

Âsln.do & ímà dtirrl pí Âlli t
IlBEliO:99t7.251112
Dàd6: 2021,12.0? 11:t7:oi .ol!0

RB PRODUçÔES ARTÍSrrCaS LTOA

SOCIEOAOE EMPRESARIA OISTRADÂ

EDINOEL SILVÀ Ásshâdo dê íormà órsrtàr por
E0lNOtt SILvA 8RlÍO:020910r0150

BRITO:02091 0401 50 Dàdos, 202a.12.02 1 1 :4r:rz.o3 oo'
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Por meio deste instrumento particular de REPRESENTAÇÃO ÀRTÍSTICA, que entre si
celebram de um lado como representante a empresa LR EVENTOS LTDÂ., do outro lado
como representado EDINOEL SILVA BRITO e SAMUEL SILVA BRITO, de alcunha EDY
BRITTO & SAMUEL, na forma abaixo:

Através deste instrumento particular de contrato de representa$o artistica que entre si
celebram de um lado como representante a empresa : L R EVENTOS LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n" 53.660.629/ooor - 24, sediada na Av. Segunda Avenida, QD. orB, Lt. 52,
sala o7, Setor Cidade Vera Cruz, Âparecida de Goiânia, CEP:74.934 - 6o5, figurando sua
representante legal : Lídia Ramos Silva Ribeiro, brasileira, inscrita no CpF n 4tg.gg2.42t
-91, portadora do RG n' 2o.o72 -r5 DPC/ GO.

Do outro lado, como representados: EDINOEL SILVA BRITO, em artes Edy Britto",
brasileiro, cantor, solteiro, inscrito no CPF n'ozo.9ro.4or - 5o , portador do RG n.
1342276780 SSP/BA; e SAMUEL SILVA BRITO, em artes " Samuel", brasileiro, cantor,
solteiro, inscrito no CPF n' 7o4.2g6ggt - te, e portador do RG n. 6419398 SSp/GO; Têm
porjusto e contratado o seguinte :

CúUSUL{ PRIMEIRA: constitui objeto do presente contrato de representação em

caráter exclusivo dos representados pelo representante na qualidade de empresário

artístico.

Ch.USUI-A. SEGUNDA: o representânte poderá firmar contrato em nome dos

representados em caráter exclusivo, para realização de apresentações artísticas, eventos,

festivais e congêneres; em qualquer parte do território nacional e internacional, podendo

para tanto, ajustar em nome dos representados, sobre valores de cachê, números de

apresentações, local, data do evento, enfim, tudo que seja necessário para ao cumprimento
do evento.

00c05:
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CúUSUIá, TERCEIRA: pelo presente instrumento, declara os contratados artistas que a

LR EVENTOS LTDA., é o seu único representante em todo território nacional, detendo a

exclusiüdade de suas apresentações , podendo inclusive, ajustar com terceiros condições

das mesmas .

CúUSUIá. QUARTA: o presente contrâto tem prazo indeterminado.

CúUSULA. QUINTA: este ajusta obriga as partes contratantes, sem herdeiros ou
sucessores.

E por estarem assim de pleno e acordo com as cláusulas dispostas acima, em todos os

termos e condições, assinam o presente instrumento.

Aparecida de Goiânia-GO , oyl12l2024.

EDINOEL SILVA
BRITO:02091040'l 50

Ai5inàdo de íomà digltal poí EDINOÊL

5ILVA BFIIO:02091Grc150
Dódos: i024.12.01 I 1 :51r20.01'00

EDINOEL SILVA BRITO - "edybritto"

Representado

SAMUEL SILVA

BRITO:70429639112

A5sinado de forma digital por
sAMUEL SILVA I R ITO t7 0429639112
Dados: 2024.12.03 1 1:51:05 -03'00'

SAMUEL SILVA BRITO - "Samuel"

Representado

LR EVENTOS

LTDA:536606290001 24

Assinadode íorma digitalpor LR ÉVENTOS

LTDÂ:51660629000124
Dados: 2024.12.03 I l:50:45 -03'00'

"LR E\TENTOS LTDÂ,"
LIDIA RÁMOS SILVA RIBEIRO

Representante
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHUINA PRODUCTIONS ARTíSTICA LTDA

CNP: 53.660.629 lOO01 -24
NIRE: 52206358272

ADILSON ALVES SCHUINA, brasileiro , solteiro, empresario, nascido(a) em
1610511971, n' do CPF 837.375.706-63, residente e domiciliado na cidade de
Aparecida de Goiânia - GO, na AVENIDA Segunda Avenida, Qd. 018, Lt. 52, Sl
07, Cidade Vera Cruz, CEP: 74934-605.

Único sócio da sociedade empresária SCHUINA PRODUCTIONS ARTíSICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob na 53.660.62910001-24, registrado na Junta
Comercial do Estado de Goiás sob Nlre 52206358272, com sede Av. Segunda
Avenida, Qd 018, Lt. 52, Sala 07, Cidade Vera Cruz - Cond. Empresarial Village,
Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74934605, resolve Íazer alteraçâo contratual
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio ADILSON ALVES SCHUINA, já qualificado
anteriormente, vende e transÍere sua totalidade de quotas, com o mesmo valor
nominal, para a nova sócia LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO, brasileira, casada
em comunháo parcial, empresária, portadora do RG sob ne 2007215 2a via,
SSP/GO, inscrito no CPF sob na 418.392.421-91, residente e domiciliada na
Alameda D. Pedro l, Qd.232, Lt. 16, Casa01, Setor Faiçalville, Goiania-GO,
CEP: 74.360-190.

Parágrago Primearo: O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
permanece inalterado, divido da seguinte Íorma:

socro QUOTAS VALOR TOTAL
LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00

í 0.000 R$ 1,00 R$ í0.000,00

ParágraÍo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pela sócia LIDIA
RAMOS SILVA RIBEIRO, já qualificada acima, que Íará parte da administração,
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, autorizado o uso do nome êmpresarial, sempre no interesse da
empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em
assuntos de inteÍesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de
comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.
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ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienaçâo ou a oneração
de bens imóveis depende de autorizaçáo da maioria.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO NOME EMPRESABIAL

Altera-se o nome empresarial para LR EVENTOS LTDA, e o nome Íantasia para
LR EVENTOS.

CLAUSULA OUABTA
ADMINISTRADOR

DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administraçâo da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, conlra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

coNsoLtDAÇAo Do CoNTRATO SOCTAL
LR EVENTOS LTDA

CNP : 53.660.629 10001 -24

LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO, brasileira, casada em comunhão parcial,
empresária, porladora do RG sob ne 2007215 2a via, SSP/GO, inscrito no CPF
sob nq 41 8.392 .421-91 , residente e domiciliada na Alameda D. PedÍo l, Qd. 232,
Lt. 16, Casa 01 , Setor Faiçalville, Goiania-GO, CEP: 74.360-190.

CLAUSULA l- DO NOME EMPRESARIAL (art.997, ll, CC)
A sociedade adota como nome empresarial: LB EVENTOS LTDA, e usará a
expressâo LB EVENTOS, como nome Íantasia.

cLÁusuLA il - DA SEDE (art. 997, il, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço:Av. Segunda Avenida, Qd 01 B,
Lt. 52, Sala 07, Cidade Vera Cruz - Cond. Empresarial Village, Aparecida de
Goiânia - GO, CEP: 74934605

CLAUSULA lll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, il, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:
Produçáo musical, preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo, atividades de publicidades e marketing, servrços de

CLÁUSULA OUINTA - Continuam por inalteradas as demais cláusulas e
disposições do Contrato Social Original e alterações que não foram modificadas
pela presente alteraçáo conlratual.
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ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo)
exercida(s) a(s) atividade(s) de produção musical, preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo, atividades de publicidades e
marketing, serviços de organização de feiras, congressos e exposições,
atividades de gravação de som e edição de músicas.

E exerce as seguintes atividades:
CNAE Ne 9001-9/02 - ProduÇão musical;
CNAE N0 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
CNAE Ne 7319-0/03 - Marketing direto;
CNAE N0 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas
anteriormente;
CNAE N,8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especif icados anteriormente ;

CNAE Ns 8230-0/01 - Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposições
e festas.

CLÁUSULA IV. DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ATt.
53, lll, F, Dêcrêto n" 1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 1010112024 e seu prazo de duraçáo será
por tempo indeterminado.

cLÁusULA v - Do cAptrAL (ART.997, ilt e tv e ART. 1.052 e 1.055, cc)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 quotas, no
valor nominal de Rg 1,00 (um real) cada uma, formado por Rg 10.000,00 (dez
mil reais) em moeda corrente no Pais.

ParágraÍo único, O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

socro VALOR TOTAL
LIDIA BAMOS SILVA RIBEIRO 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00

10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00

CLÁUSULA vt - DA ADMtNtsTRAÇÃo (ART.997, vt;1.013, r.0í5; 1.064, cC)
A administraçâo da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pela sócia LIDIA
RAMOS SILVA RIBEIRO, já qualificada acima, que Íará parte da administraÇáo,
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
obieto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da
emprêsa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em
assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquêr documentos dê
comum acordo em todos os órgáos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

organização de Íeiras, congressos e exposições, atividades de gravação de som
e edição de músicas.

OUOTAS

TOTAL
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ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienaÇão ou a oneração
de bens imóveis depende de autorização da maioria.

cLÁusuLA vil - Do BALANçO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vilr - DECLARAçÃo DE oEstMpEDtMENTo DE
ADMINISTRADOR (art. 1 .01 í , § 'l ' CC e art. 37, ll da Lei n' 8.934 dê 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de
exêrcer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçoes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PRO LABORE
A sócia poderá, de comum acordo, fixar uma relirada mensal, a título de pró-
labore para os sócios administradores, observadas as disposiçÕes
regu lamenlares pertinentes.

clÁusuLA x - DtsrRtBUtÇÂo oe lucnos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir
os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI - DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE SÓcIo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que aulorizado
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo inleresse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do êvento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporçáo de suas
quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII. DA CESSÂO DE OUOTAS
As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contÍatual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA BESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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cLÁusuLA xlv - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (arr. 1.053, parágraÍo único
cc).
Por este a1o determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da
sociedade anônima, conforme dispÕe o parágrafo único do art. 1.053 do Código
Civil.

CLAUSULA XV. PORTE EMPRESABIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - lVlE,

nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art.
3a da mencionada lei. (art. 3e, l, LC nq 123, de 2006)

CLÁUSULA XVI . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Aparecida de Goiânia - GO, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial
que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presenle ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamenlo na
Junta Comercial do Estado de Goiás.

Aparecida de Goiânia - GO, 03 de junho de 2024

ADILSON ALVES SCHUINA
Sócio Retirante

ALINNE RIBEIRO
Administrador Retirante

LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO
Sócia Administradora

00c055
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SecÍetariâ Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Oigital

Secretaria de Governo Oigital

Departamento Nacional dê Registro EmpíesaÍial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LR EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

41839242191 LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO

83737570663 ADILSON ALVES SCHUINA

ALINNE RIBEIRO99474255172

lt CERTMCO O RtGrSttO !x LO/06/2O21 16,30 AOB N' 202a18?39?5.
PRoIOCOÍ.Or 2,110?39?5 D! LO/O6/202a.
cóDrco Dt vaBrFrclçÃo: r2a0006otto. c.rapir DÀ alDE: 5j55o5z9ooo12a.
xlnlt 522063582?2. cox ltlltog Do RlcIslRO É1. 03/06/2021.
LR TVIIrIOÍI LTDÀ

J#§ç tÀELÀ NgXEÍt LOBO VaLOSO ROSSI
g!cRETÁit^-cEn-ÀL

ffi . Portr1do.4,!..!d.dorgo1.ro. go. gov. br
À v.ltd.al. dâ..ê <tôcumntó, !. irçr..6, tt.á .ul.iro à cdpror.ção d. !u..ut.ntl.rd.dê nô, rê.p.êtivú por.i!,

lÀlormndo r.u! r.rp..ttvo! códtgoá dê v.!ttÍc.çto.

I

TDENTFTCAÇÃO DO(s) ASSTNANTE(S)
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Relatorio de conformidade

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 051'1212024 11:53:01 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.17

Versão do software(Validador de Documentos): 3.0.0rc12

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: Carta Exclusividade- L R EVENTOS-'Í .pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

9ac58 1 8d4cbbÍ27dc9b00c3f 8b0 287 7 6b7 346a0 4ac1 d21 27 Odc96fd5c539c0d4

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 3

Quantidade de assinaturas ancoradas: 3

Assinante: CN=LR EVENTOS LTDA:53660629000124, OU=AC SyngularlD
Multipla, OU=487 404230001 74, OU=Videoconferencia,
OU=Certiflcado Digital PJ A1, O=lCP-Brasil, C=BR

lnformaçÕes da assinatura

CPF: ."".392.421:'

tTl

CN=LR EVENTOS LTDA:536606290001 24, OU=AC
Syn§ularl D Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital PJ A1,
O=lCP-Brasil, C=BR
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Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de ceÉificação: Valid

EstrutuÍa: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 0311212024 1í:50:45 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de aleÉa: Nenhuma mensagem de alerta

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD Multipla, O=lCP-Brasil, OU=AC SyngularlD, C=BR

Data de emissão: 1310612024 1B:53:28 BRT

Aprovado alé: 131O612O25 18:53:28 BRT

Expirado (LCR): false

Certifícados uti I izados

CN=LR EVENTOS LTDA:53660629000124, OU=AC
Syng ularl D Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital PJ A1,
O=lCP-Brasil, C=BR
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CN=AC SyngularlD Multipla, O=lCP-Brasil, OU=AC
SyngularlD, C=BR

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade CertiÍicadora Raiz Brasileira v5,
O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 1810412022'15:35:14 BRT

Aprovado alé: 0110312029 20:59:59 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
.. 1 Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR\.

Data de emissão: 2110312022 í5:00:2'1 BRT

CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=lCP-Brasil, C=BR

Aprovado até: 0210312029 09:00:21 BRT

Buscado: Offline
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Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnÍormacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 0210312016 '10:01:38 BRT

Aprovado alé: 0210312029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Nome do atributo:

Corretude: Valid

Nome do atributo:

Corretude: Valid

ldMessageDigest

ldContentType

CN=Autoridade Certiflcadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacionalde Tecnologia da lnformacao - lTl,
O=lCP-Brasil, C=BR

Atri butos obrigatorios

Atributos Opcionais

Atributos usados
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Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corrêtudê: Valid

Assinante: CN=SAMUEL SILVA BRITO:-*29639í*, OU=AC SyngutartD
M ultipla, OU=487 40423000 1 74, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PF A1 , O=lCP-Brasil, C=BR

CPF: -"-.296.39't-..

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de ceÉificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 0311212024 í'1 :51:05 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

CN=SAMUEL SILVA BRITO:***296391.*, OU=AC
SyngularlD Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital PF A1,
O=lCP-Brasil. C=BR

lnformaçÕes da assinatura

Certificados uti I izados
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CN=SAMUEL SILVA BRITO:704296391 12, OU=AC
Syng ularl D Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital PF A1,
O=lCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD Multipla, O=lCP-Brasil, OU=AC SyngularlD, C=BR

Data de emissão: 0211212024 13:46:58 BRT

Aprovado até: 0211212025'l 3:46:58 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 1810412022 '15:3S:í4 BRT

CN=AC SyngularlD [ríultipla, O=lCP-Brasit, OU=AC
SyngularlD, C=BR

Aprovado até: 0110312029 20:59:59 BRT
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Expirado (LCR): Íalse

Buscado: OfÍline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 211031202215:00:21 BRT

Aprovado alé: 0210312029 09:00:21 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Asqinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 0210312016 10:01:38 BRT

CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=lCP-Brasil, C=BR

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacionalde Tecnologia da lnformacao - lTl,
O=lCP-Brasil, C=BR



Aprovado alê: 0210312029 20;59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atri butos obrigatorios

Nome do atributo:

Corretude: Valid

Nome do atributo:

Corretude: Valid

ldMessageDigest

ldContentType

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=EDINOEL SILVA BRITO:***91 040í **, OU=AC
Syngularl D Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital pF A 1,
O=lCP-Brasil, C=ÉR

lnformaçÕes da assinatura

I
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Assinante: CN=EDINOEL SILVA BRTTO:---9'l0401.., OU=AC SyngularlD
Multipla, OU=487 40423000 1 74, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PF A1, O=lCP-Brasit, C=BR

CPF:."".9í0.401---

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de ceÉificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 0311212024 11:51:20 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de aleÉa: Nenhuma mensagem de alerta

Buscado: Offline

Assinatura: true

Certificados uti I izados

Emissor: CN=AC SyngularlD Multipla, O=lCP-Brasil, OU=AC SyngularlD, C=BR

CN=EDINOEL SILVA BRITO:02091 0401 50, OU=AC
Syngularl D Multipla, OU=487 4042300017 4,
OU=Videoconferencia, OU=Certificado Digital PF A1,
O=lCP-Brasil, C=BR
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Emissor: C
o

Data de emissão: 0211212024 12:27:33 BRT

Aprovado atá: 0211212025 1227:33 BRf

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

N=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 1810412022 15:35:'14 BRT

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=lCP-Brasil, C=BR

Aprovado alé: 01lO3l2O29 20:59:59 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC SyngularlD Multipla, O=lCP-Brasil, OU=AC
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Data de emissão: 2110312022 15:00:21 BRT

Aprovado alé:. 0210312029 09:00:21 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnformacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 0210312016 10:01 :38 BRT

Aprovado alé: 0210312029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Nome do atributo: ldMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldContentType

Atri butos obrigatorios

Corretude: Valid

Atributos usados

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacionalde Tecnologia da lnÍormacao - lTl,
O=lCP-Brasil, C=BR
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Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE rNscRtÇÃo

53.660.629/000í-2,1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OEAEERÍURA

25t01t2024

LR EVENTOS LTDA

ULO DO ELECIMENÍO (NOME OÉ FANTASIÂ)

LR EVENTOS
PORTE

ME

cÔorGo E oEscRrÇÀo oaÁTtvrDÁDE EcoNôM rcÁ pRrNcrpaL

90,01-9{2 - P,oduçào muslcal

CóDIGoE DEScRIÇÁoDASÀÍIvIoADEs EcoNÔMIcÀSsÊcI]NDTRIAS
59.20-r{0 " Atlvldado3 de gravação de som o do edlção do múslcâ
73.í 9-0.{13 . Marketlng dlÍêto
73.í9{-99 . Outrás ativldadê3 do publlcld.do náo sspeciílcedes ântê onnqnle
82.'19-9.99 . Proparaçâo de documontos o.oÍvlços slpêclallzados dê apolo admlnlslr.livo não gspoclÍicâdos
anto ormontg
82.30.0.01 . Ssrylços do o,ganlzação d6 Íalras, congÍ€asos, exposlçõos o fostâs

CODIGO E OESCRIÇAO OA NAÍ UREZA JUR]OICÀ

206-2 - Socledâdê Emprosária Llmitâda

LOGRÀOOURO

AV SEGUNOA AVENIDA
NÚMERo
SN

COMPL€MENÍO

QUADRAOIB LOTE 52 SALA 07

74.934-605 CIDAOE VERA CRUZ. CONO.
EITPRESARIAL VILLAGE

MUNICIFIO

APARECIOA OE GOIANIA

ÉNOEREÇO ELEIRÔNICO

JURIOtCO@GRUPOEPOCA.CO
ÍELEFONE
(621 39,r2.8205/ (0000) 0000.0000

ENTE FEDERATIVO R ESPONSÁVEL (E FR)

stÍ
25tO1t2021

MOIIVO DE SITUAÇÁO CADÁSTRAT

str ESPECIÀL DATÁ OA SITUAÇÃO ESPECIAL

GO

Página: 1/í

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.'lí9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia '1110612024 às 10i34i22 (data e hora de Brasília).
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ta 6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N' 0054112032

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT »O ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissào: 1011212024 Hora da emissão: l6:11:36

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 53.660.62910001-24

Certidao válida até: 07 10212025.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: TTBTAUL29LT2A29T

- CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integÍadas ao sistemâ de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizâdas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt. gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AoS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: LR EVENTOS LTDA
CNPJ: 53.660.629t0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem â ser apuradas, é certificâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a ôréditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidáo está condicionada à vêrificaÇáo de sua aulenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 ,75'1 , de 2l1Ol2O14
Emitida às í 4:46:í 5 do dia 2211112024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 2110512025.
Código de controle da certidão: F88C.E260.1F3C.C8BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

, !'

Esta certidão e válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'e' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de,ulho de 1991.
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Voltar lmprimir
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Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço3

53.660.629/OOO7-24

LR EVENTOS LTDA

AV SEGUNDA AVENIOA SN QD O].8 LT52 SLOT / CIDADE VERA CRUZ /
APARECIDA DE GOIANIA / GO / 74934-605

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

V aadad€3z4 I I U 2024 a 23 I 12 / 2O?4

Ccrtíficação l{úmero: 2O24lt24O L22627 4069426

Informação obtida em 03/12/2024 13:46:39

https://consultâ-crf.caixa.gov-br/consultací/pages/consultaEmprêgadorjsÍ 1t1

Consulta Rogulâridade do Empregador

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br
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PODER.]TTDTCIÁRÍO
JIJSTI ÇA DO TRABÀI,T{C

CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRJÀBÀLIIISTÀS

Nome: LR EVENTOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 53 .660.629 / OO0r-24
Certidão n':. 83577248 /2024
Expedição: 03 / 1,2 / 2024 , às 13;47:.46
Validadez 0r/06/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

certifica-se que r,R EvEr{"ros LTDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 53.660.629/OOO1-24, NÃO coNSÍÀ como inadimplenEe no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e

13.467/2017, ê no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesla a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsE.. jus.br) .

Certidão emítida grat.uitament.e.

TNFORTIÀçÃO TUPORTÀIÍTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabal,histas constam os dados
necessárj-os à ident.ificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhímenEos deEerminados em Iei; ou decorrêntês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títsuIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúviiào 4 r;uge$reesl (,rr,:lr.lrl s:r,. ius.bl
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E D|VIDA ATTVA
MUNICIPAL

OAOOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: LR EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 53660629000124 TNSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0

ENDEREÇO: SEGUNDA AVENIDA Segunda Avenida No sn QUADRA 01B:LOTE S2;SALA 07;, CIDADE VERA- 
CRUZ - COND. EMPRESARTAL VILLAGE, Cidade Vera Cruz - COND. EMPRE, APARECIDA DE

GO|ANIA / GO, CEP 74934605

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

Certifica-se, nos termos dos arligos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal no 04612011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pêndência em seu nome ê/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNlA - GOIÁS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima êpigraÍado, que vierem a ser apuradas e

constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIOADE ATÉ: Domingo 22 Dezembro 2024.

EMITIDA: Sexta-feira 22 Novembro 2024 às 08:í9:59

Códlgo de Validação: 128192219460

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

ORCodá

TMPRESSÁô. 221 1/2024 - Oa!10159 - §§ÊR_.OSON'

1.4 - o.t.a.J - 2í0:v2013

CERTIDÃO NÚMERO 2219460

li

EÊ
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N' 48553443

IDENTIFICAÇÁO:

NOMF:

VALIDA PARA O CNPJ INFORI,IADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Cerlidao valida pârâ â matriz ê suâs filisis):

CNPJ

53.660.629/0001-24

NAO CONSTA DEBITO

,*.

FUNDAMENTO I,EGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a âlinea'b'do inciso II do anigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de ló de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade Íiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lll
do art. 68 da Leinr. 14.133. de 0l de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Cenidao VA LIDA POR ó0 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelâ INTERNET, no endereco:

https ://goias. gov.br/economia,/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA I,\.TERN[T

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA. 22 NOVEMBRO DE 2024 HORA: l3:50: l0:2

vALIDADOR: 5.555.553.355.160
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TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo oe ooÁs

CERTIDÃo NEGÃTIvA

DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

(válüa soÍÍEnle com a apesentação do CPF/CNPJ)

Nom: LR EVENTO§ LTDA.

IPF/CNPJ: 53660629000 124

O Ttiburt da CoDtr3 do f,stsdo d! Goiís CERTIFICA qlE, até a pÍesente data NÃO CONSTA rsgbto de Conas JLÍgadas lneguhres,

em mÍne do(a) ÍeqlEr€ÍÍe acimâ iieÍúificado(a),

A coÍsula para embsão desta ceÍtitão ôi efettrada ms regblros da SecretaÍia Geral - CoÍtas Juladas lrÍeguhres peb TCEGO, excttilos

os hryaÍÍEntos rehtivos a processos em tamitação que aiÍúa nâo foraÍn objeto de deliberarção por paíe deste Tribunal

CeÍtltão emhila às I I 38:58 do dia 04/122024, com wlilade de 30(riÍa) dias a contar da emissâo.

A \eÍacilade das inômBções aqui prestadas podem ser confrrnadas m sitjo do llútgLdç-(oúasdoislglq-.

Código de controb da CeÍllâo: 37971DF468253793

Atenção; quahEr rasura ou eÍrEÍda invalilara este docurEmo.
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TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil-

Consulta realizada em:.0911212024 09: l9:20

Inform da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LR EVENTOS LTDA
CNPJ: 53.ó60.62910001 -24

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do órgão stor, cli ueÂ UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2Ol7,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Demetono8.638del5,dejaneirode20l6.

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão original no do cstor, cli ueA UI.

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

rtal do UI,110ara acessar a certidão ori tor, cl ueA

Rcsultado da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Para acessar a certidão ori lno rtal do ueA UI.stor, cl

Resultado da consulta: Nada Consta

ão Cestor: Portal da Transparência

ô
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (0911212024 às 09:19) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 53.660.62910001-24.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necêssário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em utpi//divu_lgac-andcoltas.tse ju§-bri

Esta ceÍtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6756.E06D.9F33.9797 no seguinte endereço: cn Us.bíl!0uaDrdede-adm&uledrsar--aertldêa4hp

Getado em: 0911212024 as 09:í9:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

a
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TJDFT
Pode, Judiciá,io da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERR|TÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIçÃO (AçÕES DE FALÊNC|AS E RECUPERAçÕES JUDICIAIS)

lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuiÇão de ações de
Íalências e recuperações jud iciais disponíveis alé 02/1212024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPFICNPJ de:

LR EVENTOS LTDA
53.660.629/0001'24

-OBSERVAçÕES:
a) Os dados de identificâção são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o inteÍessado deverá requerer a atualazação lunto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possÍvel a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 1 21lcNJ).
d) A ceÍtidão cível contempla aÇões cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutêlas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais,.os processos criminais militares e as êxecuções penais. Demais informações sobre o conteÚdo
das certidões, consultar em www.tjdft.,ius.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, CÍvel ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 1413312021.
f) Medida prevista no artigo 2ó do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidadê deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no mênu Sêrviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

. Emitida gratuitamente pela internet erfi:02/12/2024
- Selo digital de segurança: 2024.CTD.TNK9.OgF7.DQXU.TZoG.EDHO

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 02/12/2O24 11:5007

NUCER - úclêo dê Embsão de Certidôes do TJDFT
Fórutn dê BÍasilia - Mlhon sêbâstião Ba,bosa, P,aça Municipal - Lole 1, Bloco A, Ala B - TérÍeo

Bíásílla - DF
Horário dê Atêndlmanto:7h às 19h, dê 6êgunda â sêxta-íêha, erceto fêriadoa.
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ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 2024000683

Nome da Emprêsa: LR EVENTOS LTDA.

CNPJ: 53.660.62910001 -24

Atividade(s) (CNAE) 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias (CNAE) 82í9-9/99 - Prepareçáo de documentos e serviços especializados
de apoio administrátivo não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 8230-0/01 -
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Não exerce no endereço), 7319-
0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anleíiormente (Não exerce no endereço),
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Não exerce no endereço), 7319-
0/03 - Marketing direto (Não exerce no endereço)
Município: Aparecida de Goiânia Endereço: AVENIDA Segunda Avenida, sn, QUADRA 01B;LOTE
S2;SALA 07;, Cidade Vera Cruz - COND. EMPRESARIAL VILLAGE
CEP: 74934605

Local e data: Aparecida de Goiânia, sexta, 26 de janeiío de 2024

Vencimento:terça,26 de )aneirc de 2027

Einstein Almeida Ferreira Paniago

Secretaria Municipal de Fazendã

Observação

ATIVIDADES ECONÔMICAS DISPENSADAS DE QUALQUER EXIGÊNCIA DE ATOS PÚBLICOS
DE LIBERAÇÃO PARA OPERAÇÃO OU FUNCIONAMENTO, AOS QUAIS SE INCLUI A VISTORIA
FtscAL. A FISCAL|ZAÇÃO SERÁ REALTZADA POSTERTORMENTE, DE OFICTO OU COMO
CONSEQUÊNCIA DE DENÚNCIA ENCAMINHADA À AUTORIDADE COMPETENTE, CONFORME
DISPÔE LC FEDERAL 1387412019 E PoRTARIA SEFAz No oo2I2o2o. ESTE ALVARÁ NÂo
SUBSTITUI AS DEMAIS LICENÇAS TECNICAS PARA FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
EXERCIDAS PELA EMPRESA. GOB24OOOí5342

2610112024, 15:18 portaldoempreendedoígoiano.go.gov.br/sigfaciuprocesso/imprime-modelo/tipo_atuara/1/cod_âlvara/25564533/colorotocolo/

ESTADO DO GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Este documento foi emitido em sexta, 26 de janeiro de 2024
Se impresso, verificar sua autenticidade
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br com o código 24AS1 DJBGN

https://www.portaldoemprêendedorgoiano.go.gov.br/sigfaciuprocessolimpíme-modelo/tipo_alvaÍalltcod_alvaÍat25564533/cojrotocolo/GOB24O

no

112
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2610112024, 15118 portaldoêmpreêndedorgoiano.go.gov.br/sigfaciUprocêsso/imprim6-modelo/tipo_alvarê/1/cod_alvara/25564533/co_protocolo/

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MONICA MARTINS COSTA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

htlpsJ/www.porlahoempreendedoÍgoiano.go.9ov.bÍ/sigÍaciuprocesso/impÍime-modelo/tipo-avaralllcod_avaÍa125564533/cojrotocolo/GoB240... 2n



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt,gov.br

Procêsso Licitatório n' '|4012024

lnexigibilidade de licitação no 3Ü2024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATÓRIO

o presente processo trata de contratação direta, por mêio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi instruí acordo com o I da Lei no 14.13312021, tendo sido

ema de despesa; 3) Termo de

stico); 4) parecer contábil; 5)

documentos constitut fiscal e trabalhista.

Contratado: LR 1-24

Valor global

Fundamento lega

Face ao exposto, su à análise jurídica e à Posterior

autorização do prefeito mun

Campos de Júlio - MT, 1

Cá,,POS DE TULIO
Semeondo Des mento

NADIA NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

juntados: 1) docum

Referência, com ju escolha do contratado

\

oc
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

MTNUTA DO CONTRATO N. XXX/2024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.6í4.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nestê ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e LR EVENTOS

LTDA, pessoa jurídica de direito prlvado, inscrila no CNPJ/MF sob o no 53.660.ô29/0001-24.,
com sede à AV. Segunda Avenida s/n gd 018, Cidade Vera Cruz , Aparecida de Goiânia - GO,

CEP 74.934-605, neste ato representada por LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO , brasileira,

inscrito no CPF/MF sob o no 418XXXXXX91 doravante denominada de CONTRATADA,

acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.13312021,an 74,11, nos termos do Processo Licitatório no 14012024, lnexigibilidade 3812024

e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelêcidas neste Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.1 Pelo prêsente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais em Show Artístico para a realização da atividade do evento de final de ano

do município, visando promover a adversidade cultural, e atrair um público variado,

fortalecendo o sentimento de união e orgulho dos munícipes, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

cLÁusuLA il - DAS ESpEctFtcAçÕES E FoRMA DE ExEcuÇÃo Dos sERvlços

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

nacional para o evento de final de ano do municÍpio no dia 2811212024.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 28 de dezembro de 2024.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duração

de no minimo t h3Ominutos (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a

produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as partês (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo conÍorme o andamento dos serviços, e / ou ofertar oulros serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produção do evento do MunicÍpio. Deverá a contratada executar

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

J,f-:,

['-I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIô

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio,mt.gov,br

todos os compromissos assumidos Íielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

2.3O prazo de vigência da contralação será até 2811212024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

CLÁUSULA tII * DO AMPARO LEGAL E DAVINCULA çÃo

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 14012024,lnexigibilidade

de Licitação no 3812024, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

c USULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço unitário, com pagamento em

1 (uma) única parcela conÍormê termo de referência.

c SULA V - DO VALOR DA CONTRATAÇ E DAS CONDrç ES DE PAGAMENTO

5.í Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância única de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com pagamento

realizado em 1 (uma) única parcela, de 100%, conforme termo de referência e contrato.

5.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

até o 10o dia útil após a realização do evento e após confirmado recebimento do

valor do convênio em conta específica, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada

na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito,

5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e habalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentações indisponÍveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, enhe o término do prazo reÍerido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota Íiscal, a serem incluÍdos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao Íornecedor, e o pagamênto Íicará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.
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5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora
assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser
reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

c SULA VI - DAVIG NCIA E ENÍREGA DO OBJETO

6.1 O prâzo de vigência deste contrato 1B (dezoito) dias, contando-se a partir do início do
processo, ou seja, de 1111212024 a 2811212024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA V[ . DAS OBRtcAç ES

7.í. CONSTTTUEM OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE

7.1.í Acompanhar e fiscâlizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,
relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Conhatada, quaisquer irregularidades veriÍicadas no

fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de êntrega/execução, exigindo que a Contratada tome as
providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.1 33/202'1 e demais cominações legais.

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.
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7.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATAOA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizaçõês trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7.2.4 A conlratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária tolal do contrato que será de no mínimo 2 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos '12, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Prcstil esclarecimêntos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou Íatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 Emili certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS SANç ES

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inêxêcução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do conlrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

;i{t:,

§- éd
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n'12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.í deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será
de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondenle â parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de i0% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento),
acrescida de 0,50/o (meio por cento) por diâ de atraso até o décimo dia, quando o contrato será
considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do
item 8.1 deste Contralo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos.

8.7 A sanção prevista na "d'do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras ,,h k'
e "1" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras
"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 deste Contrato que justifiguem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção prevista na lelra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8'8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Conlrato será precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva
do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor dê pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

8.11 A aplicação das sanções previstas no itêm 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de í5 (quinze) dias útêis, contado da data da intimação.

8.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.Í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

CLÁUSULA Ix - DoS cASoS DE RESCISÃo

9.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.'1331202'1.

c SULA X - DOS CASOS OMISSOS

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA Xt

ouALrFrcAçÃo
DA MANUTENçÃO DAS CONDIçOES DE HABILITAçÃO E
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1í.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XII - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

Í2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. '124

a í 36 da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Í3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse Íim pela autoridade competente, na condição de representante do

MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

cLAr.,srJLA xm - DA p rio óÉoÀoos ÉÉ§5ôri5

14.í Cada uma das Partes declara ê garante que conhecg, respeita e continuará respeitando a legisleção

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamênta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal dê Câmpos dê Júlio - MT.

14,2 Paru os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram deíiniçáo na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes

ao tratâmento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamênto de dados pessoais em nome da Controladora

("Operadof);

'14.3 O Operador deverá tratar os dedos pessoais confoÍme instruçóes do Controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, êxceto nos casos em que autorizado pêlo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contÍato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualqueÍ outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos serviços, nos limites deste inslrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transíerir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posleriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimenlo

próprio, mediante consuíta ao Controlador;

ê) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção dê dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção dê Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionedo aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realizaçáo

de avaliações de impacto sobre a protegão de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

compêtente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPD;

i) A indenizar e manteÍ o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do sêu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo'16, incisos la lV da LGPD.

14.5 Alem disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em raáo desse contrato:

a) Medidas de sêgurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas náo autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticaÉo que permita a verificação dê idsntidade e de acesso, bem como uma

polÍtica de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e

e) Processos e medidas para íastrear ações executadas em seu sistema de informação.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

infoÍmações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entendeÍ, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades dê sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria se,iam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa aíetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notiÍicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposla ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objêto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tretamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

devêrá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir

q ue:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecuÇão do interesse público, com o objetivo de executar as

compelências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal íoi coletado e a
Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória s exêcução de políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adoladas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são inÍormados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligivel e de íácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9o, da LGPD;

0 Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, coníormê previsto no artigo í8, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necêssária para

demonstrar coníormidade com o presente contrato.
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14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitaçáo, portabilidade ou eliminação

de dados.

'14.í3 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conÍorme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperagão e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAÇAO

í5.í A Contratanle encaminhará para publicação o exlrato deste conlrato no Jornal Oíicial

Eletrônico dos MunicÍpios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

MjnrnÀrÀÇÃo
í6.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

CLAUSULAXVI - DO FORO

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrêntês deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 11 de dezembro de 2024.

MUNICíPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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LR EVENTOS LTDA

CN PJ/MF: 53.660.629/000í -24

Por LIDIA RAMOS SILVA RIBEIRO CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER JUi liD|CO No.209/2024.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre conlratação direta, me( ente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.'133, de 01 de abril de 2021, dorarante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentaçáo artística com a dupla Edyr

Brito e Samuel, em atendimento ao Convênio no.226112024, firmado com o

Governo do Estado de Mato Grosso.

De proêmio, verifica-se que os autos Íoram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de lg!]§
e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, obseruar-se-á o seguinte
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e
local de sua realizaçáo e assinaÍura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos 
-indispensáveis à contratação e com exposiçáo dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

00Cl.)1

I

ESE: CONTRATAç DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHI o
LICITA o No 37/2024
OEJETO: CO].ITRATAçÃO DE APRESENTAÇ
COM A DUPLA EDYR BRITO E SAMUEL,

Ão enrísilcA (sH-ow)
MEDIANTE CONVENIO

No.226',112024
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1111212024.
REMESSA AO OJU DICO:1211212024
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preParatóia, o processo licitatóio seguirá
pan o órgão de assessoramento iurídico da Administraçã< que

reatizara controte prévio de legalidade mediante análise iurídrca da

contratação.
(...)

§ 40 Na foma deste artigo, o Órgão de assessoramenÍo iurídico da

Administração também realizará contrcle prévio de legalidade de
contretações diretas, acordos, tetmos de cooperação, convênios,

alustes, adesÕes a atas de registro de preços, ouÍros instrumentos
congênercs e de seus Íermos adúvos.

É

t

:

i
,

L

Lei Municipal 51012012:
At7. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
/l

lX- apreciar prcviamenÍê os procês sos de licitaçáo, as minutas de

contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administ:ação;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- DAS QUESTÔeS pReltutuenes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas caracteristicas, requisitos

e especificaçôes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem »omo

juízos de conveniência e oportunidaCe envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a seÍêm corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do Órgão.
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, náo representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração.

Ponto que merecê destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atêndimento

às recomendações dos despachos ê parecêres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuÍzo quanto a eventuais recomendações de as;'ecto

administrativo, cujas decisões, ao Íim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçÔes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

6
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Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (ad. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntroduçáo às Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do orgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que con gura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.
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motivada . sob Dena de co uracão de culDa orave.

IIL ANÁL6E JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Ém caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.33/36 a nomeação dos agentes pÚblicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 80, §1" da NLLCA. Transcr€'vo-os:

Art. 70 Caberá à autorid"de máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenctals à execução desta Lei
que preencham os segu,'htes reguisitosj
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público

dos quadrcs pemanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuarn fomação compatível ou qualificação atestada por
ceriificação profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder público; e

tll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, u de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalh,sta e
civil.

Art. 8o A ticitaçáo será conduzida por agenle de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados pÚblicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer oulras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1' O agente de contrataçâo será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente peros aÍos que praticar,
satvo quando induzido a erro pela atuação da equiPe.

I

t

I

t.
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A) REQUISITOS DE CONSAGRAçÃO E DE CONTRATAçÂO DIRET, . OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da ,Jniáo, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedêcerá aos princípios de legalidade'
impessoalidede, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os câsos especiftcados na legislaçâlo, as
obras, seruiços, coÍ|rras e alienações serâo confietados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusutas gue esÍabereç am obÍigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualiíicação técnica
e econômica indispensáveis à garanüa do cumprimento das
obrigações.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a comPetiçáo,
em especía/ nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretaÍrente
ou por meio de empresário exclusivo, dêsde que consa'. íado
pêla crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 20 Para fins do disposÍo no inciso ll do caput deste adigo'
considera-se empresárto exclusivo a pessoa fisica ou iurídica
que possua contrato, declaraçáo, carta ou outro documento
guê aÍeste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no Pais ou em Estedo específico, do
profissionat do setor artistico, afastada a possibilidade de
conÍfataçáo direte por inexigibilidede por meio de empresário
com Íêpresentação rostita a evento ou local especííico. (g.n)

I

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à
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inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situaÇões oue

enseiam tal esoécie. excludente do certame licitatório. devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de aÉistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possÍvel se extrair da justificativa consignada no item 2.1 do Termo

de Referência -TR de fl. 7.

Nota-se que as noções de "consagração", "crítica especializada"

e "opiniáo pública" são conceitos jurídicos indeterminados, ou seja, termos

abeÉos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são preenchidos pela

margêm de apreciação da autoridade administrativa ao ponderar as

circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios que regem a

Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâi eas, a

demonstração da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo''

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a con§aqracão Dela

opinião Dública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade dê seguidorês em redes sociais (Facebook e

tnstragraml, a quantidade de víeuns de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como Spotify e Deezer e YouTube, são elementos que

auxiliam na dêmonstração do quio reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da cítica especializada, destacam-se os

ceÉificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

I
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Com efeito, os documentos fiscais de fls. 16/30' relativos a

apresentações dos proÍissionais do setor artístico em outros eventos e

ilustram apresentações e informações sobre a carreira doa dupla

comprovam a Gonsagração da dupla frente ao público.

Veja-se, a respeito, trechos de decisões dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amo -lam ao

dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado, reunidos em Sessáo Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo 150 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.

Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido

de que a contratação de arúísúas regionais ou locais, pode ser efetuada por

inexigibilidade de licitação com base no aftigo 25, lll da Lei Federal

8.666/93, desde gue se1'a consagrado pela crítica regional ou local ou ainda

peta opiniáo pública, devendo ser utilizado como comprovação,

desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos de shotvs, vídeos,

informativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir

a substituição destes por realese e justificativa fundamentada. A iustificai va para

contratação dketa já é necessária e consÍa do aftigo 26 da Lei n" 8.66683,

portanb, exigível nas hipóteses ali previsÍas. (TCE-TO, Processo n;' 400912012,

Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- grifo nosso)

Nessas condições, entendo que a demonstração da

consagração da dupla pela opinião pública resta suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado às fls. 53/54 evidencia a regularidadê na pretendida contratação

direta dos profissionais, consubstarciada na rêpresentação exclusiva da

dupla.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78,307-000 Fone (065) 3387 2800
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b) DEMATS REQUISITOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 76/87) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislaçáo de

regência. Vejamos:

Art. ô8. As habititações íiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a veriíicaçáo dos sêguinÍes reguisiÍos:
I - a inscição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou murt ripal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peiineitte ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
tlt - a regulartdade perante a Fazenda federal, estadual eJou

municipat do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
li - a regutaridade retativa à Seguridade social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumpimenÍo do disposÍo no inciso Xxxlll do aft. 70 da

ConstituiÇão Federal.

§ ío Os documentos referidos nos incisos do caput deste aiigo
poderão ser subst?uídos ou supidos, no todo ou em parte, por
ouÍros mêios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,

inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aiigo deverá ser feita na forma da legi: ação

específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalizaÇão de demanda e, se foro caso, esludo
técnico pretiminar, análise de riscos, termo de referência, proieto
básico ou projeto executivo;

I

!
i

i
I

i_
I

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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tl- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o câso gue
demonstrem o atendimento dos rêqulsitos exigidos;

lV- demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

Vll- justificativa de preço;

Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter'se a
práticas contínuas e t ,emanentes de gestão de riscos e de
controte prcventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnotogia da informação, e, além de estar subordinedas ao
controle social, suieitar-se-ão às seguinúes linhas de defesa:
L prtmeira linha de defesa, integrada por seÍvidores e
empregados públicos, agêntes de licitação e autoridades que
etuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

It- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoÍarnenÍo jutídico e de controle interno do próprio
órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruÍdo com o equivalente Termo de Referência anexar o às

ils.71113 nos moldes do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação,

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 :800
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notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, através da autorização

de fl. 32, firmada pela autoridade competente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREçO E DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRA'

Agregado aos argumentos já expendidos, infere-s do

documento de f|.31 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa' qual seja, a

CONTRAPARTIDA DO ÍúUNlc|P|O, no valor de R$ í50.000,00 (cento e

cinquenta mit rêais), correspondente a apresentação com duração de

1:30h (fls. 6.2 do TR, fl7), para a execução do CONVÊN|O No.226'1t2024,

celebrado com o Governo do Estado de Mato Grosso.

Contudo, a despeito do preço referencial de mercado para o

obieto pretendido à contratação, s.m.j, veriÍica-se da análise detida à NF de

1.27, a poosívêl oconÉncia de superfaturamento, diante do valor de R$

9O.OOO,O0 cobrado pela dupla em iclação à apresentação de 1:40;: em

evento realizado no vizinho Municipio de Sapezal (70 Km de Campos de

Júlio), em 15/7/2024,ressalvada a incidência de fatores oue oossam ter

m do na redu ãod valor a ontado aex da ausência

retenção do imposto SSQN oue se evidencia no respectivo d umento

fiscal ou outros alheios ao conhecimento dessa parecerista, tal como a

disponibilidade de agenda no período, dentre outros.

Diante disso, RECOMENDA§E seja a divergência de valor

supra apontada analisada com o rigor e critério necessário, à luz da regra

prevista no artigo 60, inciso LVll, "c" da NLLCA-

Assim, no caso ern tela, a julgar pelas informações

compiladas aos autos, observam-se PARCIALMENTE ATENDIDAS as

formalidades em geral exigíveis à pretendida contratação direta, sob o

Av. Vatdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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aspecto das normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administraçáo Pública

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asoectos

técnic sê economicos êotuízo de o nidade e nveniência es,..adaôôrtu co

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pelo

CONDICIONAMENTO DA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

LtiJuTADA A OBSERVÂNCn DA RECOMENDAçÃO penrtuxaDA NO

ITEM lll, "c", reiterando ainda seja promovida a divulgação e disponibilizaçáo

do ato que autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame

dos eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único do artigo

72 da NLLCA.

Náo é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedi:nento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos iurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

" Ao Órgáo Consultivo que êm caso concreto haia erteriot' zado
juízo conclusivo de aprovaçâo de minuta de edital ou corttrato
e tenhe sugerido as arÍeraç6es necessárias, náo incumbe

Av. Valdir Masutli. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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pronunciamento subseguenÍe de verificação do cumprinrênto
d as recom en daçõe s con si g n adas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, í6 de dezembro de 2024.

VIVIENE

BARBOSA

SILVA:51894777
115

Assinatlo de forma
digital por VIVIENE

BARBOSA

SILV A:51894777115
Dados: 2024.12.'16
1 1:40:45 -04'00'
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C N PJ :0 í .6'l 4.5 í 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR IúASL'TTI 779.W
C.EP:78319-0OG Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

003812024

Processo Licitatório: 0001 40124

Data do Processo: 111'1212Q24

TERMO DE A UDTCAGÃO DE PROCESSO LIG Rto

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 ê alteraÇôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de LicitaçÕes, resolve:

0í - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo N: m014ry24

b) Licitação Nt 0382024

c) Modalidade: INEXIGIBILIOADE

d) Data Homologaç'ào: 161'1212024

e) Objelo da Licitagáo: Conlratação de emprssa d€ show artístico nacional para o evento de íinal do ano com a dupla sertaneja EDY

BRITO E SAMUEL que será Íealizado no dia 2811212024, em atendimento às nscêssidades da Secretaria Municipal dB Cultura Espoíe

e Turismo e ao Termo do Convenio n" 226112024 e conlrapartida da PreÍeitura Municipal de Campos dê Júlio-MT.

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

It6m O€scriÇáo do ltem Unidado
ClasslÍicáçáo

QTD
(R§)

Varor Íotal {Rt)
Proponent6 / Fornêcsdor

1 S6rvaço dê Apr€sôntação ArtÍsticâ Musical de NívelNacional
LR EVENTOS LTDA

t,N 1

150.000,00 1s0.000,00

150.000,00Total Geral

:

9719
Itêm Códlgo

002.001.397

LR EVENTOS LTOA
CNPJ: 53.880.629/000'1.24
SEGUNOAAVENIOA. SNQUAORÀOlB.CIOÀOÊVÊRA CRUZ .
COND, ÊMPRESARIAL VILLÀGE, APÂRECIOA OE GOIANIÂ - GO, CEP
74034-605
T6l€íone: 6230428205
OoscrlÇgo do Póduto/Servlço
Serviço dê Apísssntaçào Artlstlca Muglcâld€ Nlvel Nacional

Unidadê Ouântidádê Valor Unilário ValoÍ Totâl

I 150.000.00UN 150.000.00
150.000.00

TOTALGERAL: í50.000,00

Tolal do

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

826

Exer Unld. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3.90.39.23.00

Font€
Rgcurso
'1.2.500

Valor Saldo

150.000.00 923.090,30

Saldo Com
Reserva

305.665.30
Fic
2024

campos de Júlio, Em 1611212024 W
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0í.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR ÍVIASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

003812024

Processo Licitatório: 000 1 40124

Data do Processo : 1111212024

TERMO DE HOMOLOGACÂO DE PROCESSO LIGITATÓRP

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei No, 14.133121 e alterêçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

Processo M:m014ry24

Licitaçâo lf.:m82@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data HomologaÉo:'161 1212024

Obieto da LicitaÉo: ContÍatação de empresa de show artlstico nacional para o ovento de Íinal de ano com a dupla sertaneja EDY

BRITO E SAMUEL que sêrá realizado no dia 2811212024, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura EspoÍte

ê Turismo e ao Termo do Convenio no 226112024 e cÃnlrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Fornecedores e ltens declarados Vêncêdores:

9719
Itêm Código

LR EVÊNTOS LTDA
CNPJ: 53.660.629/0001-24
SEGUNOA AVÊNIDA, SN QUADRÂO1B . CIDADE VERA CRUZ
COND. EMPRESARIAL VILLAGE, APARECIDA DE GOIANIA -
GO, CEP: 74934-605
Telefono: 6239428205
DoscriÇáo do Produto/S€rvlço
Serviço de Apr€sentação Artística Musical de Nível Nacional
Total do Proponente

Unidade Ouantidade Valor Unitá.io Valor Total

1 002.00'1.397 UN 1 150.000,00 150.000,00
'150.000.00

TOTAL GERAL: 1 50.000,00

LR EVENTOS LTDA. Perfazendo o valor total de R$'t50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Peíazendo esta licitaÉo o valor globalde R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais).

Campos de Júlio, Ém 1611212024
I

IRINEU S PARMEGGIANI

/,

01 - HOMOLOGAR a prêsêntê Licitação neatoa têrmos :



PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 1", I '

www.camposdejulio.mt.gov.br

TNEXTGTBILIDADE DE LlClrAçÃo N" 38/2024

ExrRATo oE TERMo DE AUToRIzAçÃo paRl coNTRATAçÃo DIRETA

oMunicípiodeCamposdeJúlio-MT,pormeiodoagentêdecontrataçãoqueaofinal
subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art' 72, Vlll, da Lei Federal no

14.133t2021, conforme despacho exarado no processo respectivo'

objeto: contratação de empresa de show artístico nacional para o evento de íinal de

ano com a dupla sertaneJa EDY BRITO E SAMUEL que será realizado no dia 2811212024, em

atendimento às necessidadee da secretarla Municipal de cultura Esporte e Turismo e ao

Termo do Convenio n" 2261t2024 e contrapaÍtldâ da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-

MT.

Contratado: LR EVENTOS LTDA.

CNPJ no 53.660.629/0001 -24.

Valor global estimado: R$ í 50.000'00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll

Vinculação: Processo Licitatório no I 4012024-

Campos de Júlio - MT, 16 de dezembro de 2024.

NADIA NEJEM

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Agente de Contratação

Portaria no 2612024



. Jomal Ollcial Elêtrônico dos MunicípioÊ do Eslado de Mato Grosso'ANO Xlx I N'4 635
17 de Dezembro de 2024

EXÍRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÁO PARA CONTRATAçÃO DI'

RETA

O Municipio de Campos dê Júlio - MT, por meio do agentê de contratação

qu6 ao Ínal subscrevo, toma público, a quem pos§' intgrêssâí' que a con-

tratação direte abairo descrita íoi autorizada pelo PÍ9f€ilo Municipal' nos

lermos do art. ?2, Vlll, da Lei Federal no 14 133/2021, conformB despacho

oxarado no processo respectivo,

Objetor ContrataÉo de emprêsa ds show artístico regional para o evento

de Íinalde ano com a dupla sertaneiâ WENDER E FALCÁO quo será rea-

lizado no dia 31t1212024, em atendimento às necessidades da Secretari€

Municipalde Cultura Esporte ê Íurismo e ao Íormo do Convenio no 2261/

2024 ê contrapanida da Preíeitura Municipal de Câmpos do JÚlio-MT'

contratado: TRlToNo PRoDUÇÔES E EVENTOS LTDA'

CNPJ n" 45.472.755/0001-27.

Valor gtobal estimadoi R§ 70 000'00.

Fundamento legel: Lêi Federal n''14.133/2021, 74, inciso ll'

Vinculaçáo: Proce§so Licitatório n" 139/2024'

Câmpos de Júlio - MÍ, 16 de dezembro do 2024'

\-, NADIA T. NEJEM

Agênte de Contrataçáo

Porlaià no 26120?4

DECREÍO N". 377' OE í6 DE OEZEiIBRO OE 202't'

DISPÔE SOBRE O RECESSO ADMINISTRATIVO, Ei' RÁZÃO DAS

FESTíVIDADES NATALINAS, E DE FINAL OE ANO, E DÁ OUÍRÂS

PROVTOÊNClAS.

lRlNÉU MARCOS PARi EGGIANI, Prefeito do l\4unicípio de Campo§ dê

Júlio, Estado dê l\,4âto Grosso, usândo da atribuição que lhe conferê o arti'

go 148, l." a da Lêi Orgânica Municipâl;

DECRETA:

An.l' Fica estãbelecido recesso administrátivo para o Poder Executivo

Municipal no PêÍíodo do 24 do dezeÍÍbro de 2024 e 05 dê lanolÍo do

2025, retomando'se as atlvldadês nolmal! no dlâ I dolaneiro da 2025'

Art.2o o recesso para os órgáos responsàvêis por serviços essenciais e

de interesse pÚblico vinculados à Secretaria Municipâl de Saúdê e os §er_

viços de coleta do lixo o limpeza urbana ocorrorá nos dias 24 e 31 de de_

zembro de 2024

PaÍágrafo único. Excepciona_se do recesso previsto no capul a unidade

Misttde Saúde Loocyr LazâÍetti, cujo, atendimento sorá ofertado de íoímê

inintêrÍuPta.

Arl, 3oos Sêcretários Municipais deverão convocar os sewidores sêmprê

que julgarem necessário para o íuncionamônto dê qualquêr Oepartamênto

no p"ràdo dor""""ao, ou em pârte dele, €stabelecêndo critérios' horário

de funcionamento, se íor o caso, e, jomada de trabalho'

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicãçáo' produzindo

efeitos a partir do dia 24 de dezembro de 2024'

Art. 50 Revogam-se as disposiçóes em contrário'

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de JÚlio, Estado de Mato Gros-

so, aos dezesseis dias do mês de dezêmbro do ano de dois mil e vintê 6

quâtro,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍêí6ito de Campos d. Júlio/MT

INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO N' 38/202'I EXTRAÍO DE TERMO
-' -- -ó-e Ãüi-oãaçÀo PÂRA coNrRArAçÀo DlREra

tNExtcrBrLlDAoE oE LlclrAÇÃo N' 38/2024

EXTRÂTO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARÂ CONTRAÍAçÃO DI'

REÍA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contrâtação

quo ao Íinalsubscrevê, toma público, a quem possa interossâr' que a oon_

trataçáo diretâ abaixo descrita foi autorizada polo Prefeito Municipal' nos

lêrm;s do art.72, Vlll, da Lêi Fêdeíâl no 14.133/2021, conforme despacho

exaíado no proc€s§o respêctivo.

Objeto: ContÍataÉo dô empresa dê show artístico nacional para o evento

de Íinal de ano com a dupla sortan6jâ EDY BRIÍO E SAMUÉL que será rê'

alizado no dia 28t1212024, êm âtondimênto às necessidades da SêcÍetaria

Municipal de Cultura Esportê € Turismo ê ao Têrmo do Convenio no 2261/

2024 ê contrapartida da Prefêltura Municipál dê Campos de Júlio-MT'

Contratado: LR EVENTOS LTOA

CNPJ n" 53.660.629i0001'24.

Valor global estimado: RS 150.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/2021. 74' inciso ll'

Vinculação: Processo Licitatório no 140/2024'

Campos de Júlio'MT, 16 de dezembro dê 2024

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Poítaía n' 262024

ÉmrErunl ttut'rtctPal oe CANABRAVA DO NORÍÉ

GABINETE DO PREFEIÍO
PORTARIA N, 1.'i 25/,O24,GAPRE, DE í6 OÊ OEZEMBRO DE 2024'

PORTARIA N. 1.í 25i2024/GAPRE, DE 16 DE DÉZEMBRO DE 2024'

"REVOGA PORÍARIA N.85/t/2O2illGAPRE, DE 27 OE AGOSTO DE

2024 E DA ouÍRAS PRovlDÊNcAs."

JOÁO CLEÍÍON ARAÚJO DE ÍtlEOElROS, Prefeito do Município de ca'

nabrava do Norte, Estâdo de Mato Grosso, ho uso das atribuiçóes que lhe

são conferidas pelo artigo 83o' inciso Xlll, dâ Lei Orgânice do MunicÍpio de

Canabrava do Nortô, resolvê expedir a seg!inte:

RESOLVE:

Atl. 10. REVOGAR a Podana n.854l2O24lGAPRE, de 27 de agosto de

2024, que DESIGNOU o MARIA APOLIANA ALVES JUVÉNAL' matrÍcula

íuncional n.2543, inscÍito no Câdastro de Pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o n. CPF/MF n *'.260.723 '" ocupante do cargo de Se-

cretáriâ Adiunta de Comunicação Social, para rosponder cumulativamento

pela sEcRETÁRlA EXECUTIVA OOS COt',lsELHos MUNICIPAIS' jusli-

llcando assim a necessidade dê preenchimenlo da vâga visando a contl_

nuidade dos trabalhos desenvolvidos pela pasta'

Art.2o. Esta portaíia entrará em vigor no ato de sua publicaçáo' com seus

eíêitos legais e íinancôiíos válidos a partir do d ia 20112t2024 e Íevogando-

se toda e qualquer disposição em contrário'

Rêgi3tÍe-§ê,

Publlquê-5ê,

CumpÍa-sa.

Canâbíava do Norte - À,'lÍ, em 16 de Dezembro dê 2024'

(Assin ado Eletonica menlo)

JOÂO CLEÍTON ARAÚJO DE i'EDEIROS

PreÍeito Municipal
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